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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - IPSM 
EDITAL Nº 01/2023, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - IPSM, no Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura de inscrições para o CONCURSO PÚBLICO 
de provas destinado a selecionar candidatos para o preenchimento de cargos e formação de cadastro de 
reserva, mediante as condições estabelecidas neste edital.  
  
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus anexos e eventuais retificações, e executado, nos 
termos do que dispõe o subitem 1.3 deste Edital, pelo INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, 
CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL – IDECAN.  

 
1.1.1. Todos os documentos oficiais do concurso – Editais, Comunicados, Avisos, Informações etc. – serão 
disponibilizados no endereço eletrônico do concurso – www.idecan.org.br, e o correio eletrônico oficial do 
concurso será o concurso.ipsm@idecan.org.br. 

 
1.2. Compete à Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, o acompanhamento e a fiscalização 
do processo e da realização do concurso público regido por este Edital.  
 
1.3. Este concurso público compreenderá as seguintes Fases:  

 

Fases Abrangência Caráter 
Responsável 

pela 
Execução 

Provas Objetivas e Prática-
Profissional 

Provas Objetiva: Para todos os 
cargos 

Eliminatório e classificatório 

IDECAN 
Prática-Profissional: Somente 
para o cargo de Procurador 

Avaliação Biopsicossocial 
Todos os cargos 

(candidatos com deficiência) 
Eliminatório 

  
1.3.1. A realização das Fases que compõem o concurso é de responsabilidade técnica e operacional do 
IDECAN, conforme disposto no subitem 1.3 deste edital, respeitadas as normas deste Edital, seus anexos, 
eventuais retificações e dos editais de convocação a serem publicados para cada Fase.  
 

1.4. As provas serão aplicadas no município de São José dos Campos – SP.  
 

1.4.1. Poderão ser utilizadas, também, cidades circunvizinhas ao município de São José dos Campos – SP, por 
força de possível indisponibilidade de locais para alocação dos candidatos que optaram por realizar a prova 
nestas cidades.  
 

mailto:concurso.ipsm@idecan.org.br
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1.5. O regime de trabalho será regido pelo Estatuto dos Servidores do Município de São José dos Campos, 
Lei Complementar Municipal nº 56 de 24 de julho de 1992, com alterações subsequentes, pela Lei 
Complementar Municipal nº 453, 08 de dezembro de 2011 e alterações e pela Lei Municipal nº 10.408, de 26 
de novembro de 2021 e Lei Municipal 10.725, de 19 de junho de 2023. 
 
1.6. O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano contado da data de homologação de seu 
resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério e por ato expresso da 
Autoridade Competente, consideradas a necessidade e a conveniência da Administração Pública.  
 
1.7. Integram o presente Edital:  
 
a) Anexo I – Dos conteúdos programáticos;  
 
b) Anexo II – Do modelo de laudo médico para candidato que se deseja concorrer à reserva de vaga para 
pessoa com deficiência;  
 
c) Anexo III – Do formulário de requerimento de isenção de taxa de inscrição; 
 
d) Anexo IV – Da descrição sumária das atividades dos cargos públicos; 
  
e) Anexo V – Do cronograma de execução previsto.  
 
1.8. Todos os questionamentos relacionados ao presente concurso deverão ser direcionados aos canais 
de atendimento do IDECAN, disponíveis por chat on-line através do endereço eletrônico www.idecan.org.br, 
por correio eletrônico – concurso.ipsm@idecan.org.br ou por telefones nº (61) 3201.6225 e 0800 8782696, de 
segunda a sexta-feira (dias úteis), das 08h às 12h e de 13h às 17h.  
 
1.9. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 
oficial de Brasília-DF.  
  
2. DOS CARGOS  
 

2.1. A denominação dos cargos públicos, os pré-requisitos, as cargas horárias, os vencimentos, o número 
de vagas e o cadastro de reserva são os disponibilizados na tabela a seguir:  
 
  

Cargos Públicos Pré-Requisitos 
Carga 

Horária 
Remuneração 

Ampla 
Concorrência 

PCD Total de Vagas 

Procurador 

- Ensino superior em 
direito;  
- Registro profissional 
na Ordem dos - 
Advogados do Brasil – 
OAB;   
Certidão negativa de 
distribuição criminal.   

40 h 

R$ 9.681,13 
+ 

Honorários 
+ 

R$ 2.904,34 (GDE) 

CR* 

 
 
- 

CR* 

Médico 

- Ensino superior em 
medicina;   
- Registro profissional;   
- Especialização em 
medicina do trabalho;   

12 h 

R$ 2.362,43 

+ 
R$ 2.953,04 (ADM) 

 

01 

 
 
- 01 
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- Certidão negativa de 
distribuição criminal. 

Analista 
Previdenciário 

Psicólogo 
 

- Ensino superior em 
psicologia;  
- Registro profissional;   
- Certidão negativa de 
distribuição criminal. 

40 h 
R$ 4.703,36 

 
01 

 
 
- 01 

Total  Geral 02  02 
 
 

 * Cadastro de reserva 
 
2.2. Ao vencimento do cargo de Procurador são acrescidos: 
 
a) Honorários advocatícios rateados mensalmente na forma da Lei Municipal 10.408/2021. 
 
b) Gratificação de Dedicação Exclusiva (GDE), de caráter opcional, conforme Art. 31 da Lei Complementar n° 

455/2011, que na data deste Edital, corresponde ao valor de R$ 2.904,34. 
 

2.3. Ao vencimento do cargo de Médico será acrescido Adicional de Desempenho Médico (ADM) a ser pago 
mensalmente, como estímulo a permanência no serviço público, conforme Art. 4° da Lei Complementar n° 
455/2011, que na data deste Edital, corresponde ao valor de R$ 2.953,04. 

 
2.4. As descrições sumárias das atividades inerentes aos cargos estão contidas no Anexo IV deste Edital.  
  
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA ADMISSÃO NO CARGO PÚBLICO  

 

3.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para admissão no cargo, aos seguintes requisitos:  
 
a) ter sido aprovado e classificado no concurso público;   
 
b) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, 
nos termos do § 1º, do art. 12, da Constituição da República Federativa do Brasil;  

 
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da admissão;  
 
d) estar quite com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, também com as 

militares;  
 
e) possuir e comprovar os requisitos exigidos para o exercício do cargo público na data da admissão, 

conforme o subitem 2.1 deste edital;  
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f) apresentar boa saúde física e mental para o exercício das atribuições, que poderá ser aferida mediante 
perícia médica, realizada pelo serviço médico oficial INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - IPSM, ou em sua falta, será indicado órgão equivalente;  

 
g) não acumular cargos, cargos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente permitidos; 
 
h) estar com a situação cadastral regular na Receita Federal/E-social;  
 
i) apresentar outros documentos que se fizerem necessários para a admissão;   
 
j) não receber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, cargo ou função pública 

que caracterizem acumulação ilícita de cargos na forma do inciso XVI e do parágrafo 10 do Artigo 37 da 
Constituição Federal do Brasil; 

 
k) cumprir as demais determinações deste Edital.  

 
3.2. Na admissão, todos os requisitos especificados no subitem 3.1 acima deverão ser comprovados 
mediante a apresentação de documento original e cópia.  
  
4. DAS RESERVAS DE VAGAS 

 

4.1. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)  
 
4.1.1. A participação de candidatos inscritos como pessoa com deficiência, no presente Concurso Público, 
será assegurada nos termos do artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e do § 2º do artigo 5º da Lei 
Complementar nº 56, de 24 de julho de 1.992. 

 
4.1.2. O candidato com deficiência, classificado, além de figurar na lista de ampla concorrência, terá seu 
nome constante da lista especial. 

 
4.1.3. A convocação para nomeação dos candidatos classificados obedecerá à ordem de classificação, 
devendo iniciar-se pela lista de ampla concorrência, sendo convocados, da lista especial, somente caso sejam 
criadas mais vagas além daquelas previstas no item 2.1., na seguinte ordem: 10ª (décima) vaga e 30ª 
(trigésima). 

 
4.1.4. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, as pessoas com deficiência participarão 
do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao horário de início, ao 
local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos critérios de aprovação e a todas as demais normas 
de regência do concurso.  

 
4.1.5. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da Lei nº 
13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 
(Transtorno do Espectro Autista); na Lei Estadual nº 17.433/2021 (surdez unilateral); e na Lei nº 14.126, de 
21 de março de 2021, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009.  

 
4.1.6. Para concorrer à vaga reservada, o candidato deverá:  
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a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência e que deseja concorrer às vagas reservadas 
a pessoas com deficiência;  
 
b) enviar, no período previsto no Anexo V deste edital, no ato de inscrição ou via opção “Laudo 
Médico” de sua Área para Candidato:  

 
(i) imagem digitalizada do laudo médico original, emitido nos últimos 12 (doze) meses que antecedem a 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau/nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da 
deficiência, de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Edital;  
 
c) no caso de candidato com deficiência que necessitar de atendimento especial para a realização das 
provas, enviar, nos termos do item 7 deste edital, laudo com justificativa e parecer emitido por especialista 
da área de sua deficiência que ateste a necessidade de tempo adicional, conforme prevê o parágrafo 1º do 
artigo 4º do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, e suas alterações.  
 
4.1.7.  candidato com deficiência deverá enviar o laudo elencado no subitem 4.1.6 em imagem legível. O 
não envio de referido laudo no período de envio previsto no subitem 4.1.6, alínea “b”, acarretará a perda do 
direito de o candidato concorrer à vaga reservada.  
 
4.1.8. O candidato que se enquadrar na hipótese prevista no subitem 4.1.6, alínea “c” deste Edital, poderá 
solicitar atendimento especial unicamente para a condição estabelecida no seu parecer médico enviado.  

 
4.1.9. O envio da imagem do laudo especificado no subitem 4.1.6 acima é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.  

 
4.1.10. Somente serão aceitas imagens nos seguintes formatos: JPG, JPEG, GIF, PNG ou PDF. 

 
4.1.11. As imagens comprovadamente ilegíveis serão desconsideradas para fins de análise e cumprimento 
das exigências contidas no subitem 4.1.6 deste edital.   

 
4.1.12. Serão aceitas imagens com tamanho máximo de até 2 MB cada uma.  

 
4.1.13. O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório do 
laudo apresentado nos termos do subitem 4.1.6 deste edital. Essa documentação poderá ser solicitada pelo 
IDECAN, ao candidato, devendo ser enviada a referida documentação por meio de carta registrada, para a 
confirmação da veracidade das informações, de acordo com orientações prévias.  

 
4.1.14. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) terá validade somente para este 
concurso público, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação. 

 
4.1.15. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer 
na condição de pessoa com deficiência serão divulgados no endereço eletrônico www.idecan.org.br, na data 
provável contida no Anexo V deste Edital, juntamente com as demais orientações necessárias.  
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4.1.15.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar dos candidatos que tiveram 
a inscrição indeferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência deverá realizá-lo no período 
especificado no Anexo V deste Edital, de acordo com os procedimentos disciplinados na respectiva relação 
preliminar. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.  
 
4.1.15.2.  No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio de nova documentação 
ou complementação da que foi enviada.  

 
4.1.16. A inobservância do disposto no subitem 4.1.6 deste Edital acarretará a perda do direito ao pleito 
das vagas reservadas às pessoas com deficiência.  
 
4.1.17. O candidato que não se declarar com deficiência no ato de sua inscrição não terá direito de 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. Apenas o envio da documentação exigida no 
subitem 4.1.6 deste Edital não é suficiente para o candidato ter sua solicitação deferida.  

 
4.1.18. O candidato que tiver a sua inscrição deferida para concorrer como pessoa com deficiência, se não 
eliminado no concurso, será convocado para se submeter à avaliação biopsicossocial promovida por equipe 
multiprofissional, formada por três profissionais capacitados atuantes nas áreas das deficiências que o 
candidato possuir, dentre os quais um deverá ser médico, e três profissionais da carreira a que o candidato 
concorrerá, que analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos termos do § 1º do 
art. 2º da Lei nº 13.146/2015, e suas alterações; dos arts. 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999; do § 1º do art. 
1º da Lei nº 12.764/2012; no art. 1º da Lei nº 14.126/2021; bem como do Decreto nº 9.508/2018 e suas 
alterações.  

 
4.1.19. A avaliação biopsicossocial visa a qualificar a deficiência do candidato e considerará: 
 
a) as informações prestadas pelo(a) candidato(a) no ato de inscrição no concurso;   
 
b) a natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo a desempenhar;    
 
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das 

tarefas;   
 
d) a possibilidade de uso, pelo(a) candidato(a), de equipamentos ou de outros meios que utilize de forma 

habitual;   
 
e) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, sem 

prejuízo da adoção de critérios adicionais;  
 
f) o resultado de avaliações complementares e especializadas que venham a ser solicitadas pela equipe 

multiprofissional.  
 

4.1.20. Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência, 
munidos de documento de identidade original (nos termos do subitem 8.16.14 deste edital) e de laudo 
médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido no máximo nos 12 (doze) meses anteriores à 
data de realização da referida avaliação, que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da CID-10, bem como a provável causa da deficiência, de acordo com o 
modelo constante do Anexo II deste edital, e, se for o caso, de exames complementares específicos que 
comprovem a deficiência, conforme edital de convocação.  
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4.1.20.1. O laudo médico – original ou cópia autenticada – será retido pelo IDECAN por ocasião da realização 
da avaliação biopsicossocial e não será devolvido em hipótese alguma.  
 
4.1.20.2. O edital de convocação definirá se a avaliação biopsicossocial será promovida sob a forma 
presencial ou telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação. 

 
4.1.21. Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico, 
exame audiométrico — audiometria – (original ou cópia autenticada em cartório) realizado no máximo nos 
12 meses anteriores à data de realização da avaliação biopsicossocial.  
 
4.1.22. Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre 
a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos.  

 
4.1.23. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por 
ocasião da avaliação biopsicossocial:  

 
a) não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório); 
 
b) apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 (doze) meses da data de realização da 

referida avaliação;  
 
c) deixar de cumprir as exigências de que tratam os subitens 4.1.21 e 4.1.22 deste edital;   
 
d) não for considerado pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial; 
 
e) for considerado pessoa com deficiência incompatível com o cargo;  
 
f)                não comparecer à avaliação biopsicossocial;   
 
g) não apresentar o documento de identidade original, na forma definida no subitem 8.16.14 deste edital; 

e/ou  
 

h) evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem passar pela inspeção médica e pela 
entrevista que compõem essa avaliação.  

 
4.1.23.1. Com exceção do que dispõe a alínea “e” do subitem 4.1.23 deste edital, todos os candidatos 
enquadrados nas demais alíneas do referido subitem, caso detenham pontuação suficiente, seguirão 
concorrendo às vagas destinadas à ampla concorrência.  
 
4.1.23.2. O candidato que for considerado com deficiência incompatível com o cargo na avaliação 
biopsicossocial, nos termos da alínea “e” do subitem 4.1.23 deste edital, será eliminado do concurso. 

 
4.1.24. O parecer favorável da equipe multiprofissional habilita o candidato tão somente a concorrer às 
vagas reservadas às pessoas com deficiência nos termos da legislação e conforme sua classificação e não o 
exime da obrigação, de caso convocado(a), submeter-se à avaliação de saúde admissional, conforme prevista 
no subitem 3.1 deste edital, alínea “f”.  
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4.1.25. A admissão dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, 
que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência, nos termos do item 4.1.3.  
 
4.1.26. A inobservância do disposto no item 4.1 deste Edital acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas.  
 
4.1.27. Outras informações a respeito da avaliação biopsicossocial constarão de edital de convocação 
específico.  
 
4.1.28. Os resultados preliminar e definitivo da avaliação biopsicossocial serão divulgados em datas 
comunicadas oportuna e previamente via edital a ser publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.  
 
4.1.28.1. O candidato que tenha como resultado parecer não favorável à sua deficiência declarada, disporá 
de 02 (dois) dias para interpor recurso contra esse resultado, por meio de sua Área para Candidato.  

 
5. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO  

 

5.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital que rege o concurso e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos.  
 
5.1.1. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.  
 
5.2. A taxa de inscrição no concurso público será de acordo com a tabela a seguir:  

   
 
 

Cargos Valor da Taxa de Inscrição 

 
Procurador 

 

R$ 68,00 
Médico 

Analista 
Previdenciário 

Psicólogo 
 

  
5.3. As inscrições serão realizadas no período das 17h00min do dia 18 de setembro de 2023 às 23h59min 
do dia 17 de outubro de 2023, somente via internet, por meio do endereço eletrônico www.idecan.org.br.  
 
5.3.1. Para realizar a inscrição, o candidato deverá observar o que segue:  
 
a) acessar a página do próprio concurso no endereço eletrônico www.idecan.org.br;  
 
b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com as 

respectivas instruções;  
 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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c) imprimir o boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato a impressão e a guarda do comprovante de pagamento de referida taxa.  

 
5.3.2. No ato da inscrição, o candidato deverá selecionar o local de realização de sua prova objetiva, 
optando entre as cidades de São José dos Campos-SP.  
 
5.3.3. É imprescindível o número do CPF do candidato para realização de sua inscrição. O candidato que 
utilizar o número do CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, terá a sua inscrição cancelada e será 
eliminado do concurso público a qualquer tempo.  
 
5.3.4. Após as 23h59min do dia 17 de outubro de 2023, não será mais possível acessar o formulário de 
requerimento de inscrição.  

 
5.4. O boleto bancário gerado para pagamento da taxa de inscrição estará disponível no endereço 
eletrônico www.idecan.org.br, imediatamente após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de 
inscrição on-line, para impressão e efetivação do pagamento da taxa de inscrição.  
 
5.4.1. O boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição poderá ser reimpresso, no máximo, até o 
primeiro dia útil posterior ao de encerramento das inscrições, quando este recurso será retirado do endereço 
eletrônico www.idecan.org.br, para pagamento ainda nesta mesma data.  
 
5.4.2. O requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição não seja 
efetuado até dia 18 de setembro de 2023.  

 
5.4.3. O boleto bancário gerado para pagamento da taxa de inscrição pode ser pago em qualquer banco, 
bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes 
bancários.  

 
5.4.4. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência 
ou depósito em conta corrente, PIX, cartão de crédito, DOC, cheque, ordem de pagamento ou por qualquer 
outra via que não as especificadas neste Edital. Também não será aceito, como comprovação de pagamento 
de taxa de inscrição, comprovante de agendamento ou extrato bancário.  

 
5.4.5. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, lotéricas e/ou dos 
Correios na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista 
neste Edital (quando for o caso) ou a quitação do documento gerado para pagamento da taxa de inscrição 
para o primeiro dia útil que antecede o feriado ou o evento, podendo ainda realizá-lo por outro meio 
alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.), devendo ser respeitado 
o prazo limite determinado neste Edital.  

 
5.4.6. Quando da emissão do boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição, o candidato tem o 
dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como os dados 
pertinentes no comprovante de pagamento. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados 
devido a erro na informação de dados ocasionados pelo próprio candidato ou por terceiro no pagamento do 
referido documento gerado para pagamento da taxa de inscrição, não serão aceitos, não cabendo 
reclamações posteriores nesse sentido.  
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5.5. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição 
realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para cargos 
públicos com o mesmo turno de prova objetiva, será considerada válida e homologada aquela que tiver sido 
realizada por último, sendo esta identificada pela ordem do requerimento realizado através do sistema de 
inscrições on-line do IDECAN.  
 
5.5.1. As demais inscrições do candidato na situação prevista no subitem 5.5 deste Edital, serão 
automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à 
restituição do valor pago em duplicidade, uma vez que a realização de uma segunda inscrição implica a 
renúncia à inscrição anterior e à restituição da taxa paga.  
 
5.6. O IDECAN não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, sobre os quais não tiver dado 
causa.  

 
5.7. O IDECAN a qualquer tempo poderá anular a inscrição, as provas e a admissão do candidato, desde 
que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações 
fornecidas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

 
5.8. As inscrições realizadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de 
inscrição ou do deferimento da solicitação de isenção.  

 
5.8.1. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.idecan.org.br, por meio da página de acompanhamento do concurso, após a confirmação da inscrição, 
sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção deste documento.  
 
5.8.2. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de 
realização das provas.  

 
5.9. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo no 
caso de cancelamento do concurso público por conveniência da Administração Pública.  
 
5.10. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a desistência do candidato.  

 
5.11. Após a homologação definitiva da inscrição não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de 
alteração dos dados contidos na inscrição.  

 
5.12. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, bem como a transferência do valor pago a título 
de taxa para terceiros e/ou outra inscrição, assim como a transferência da inscrição para outrem. 

  
5.13. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital.  
 
5.14. O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus 
dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, 
notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o 
fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao concurso, bem como o direito de imagem, para a 
divulgação do certame de forma institucional e comercial por parte do IDECAN.   
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5.14.1. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que 
possivelmente tais informações poderão ser encontradas na internet, através dos mecanismos de busca 
atualmente existentes.  
  
6. DOS PROCEDIMENTOS PARA PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO  

 

6.1. Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos 
amparados pela Lei Municipal nº 10.662/2023.  
 
6.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição deste concurso o candidato que que pertençam a 
família inscrita no Cadastro único para Programas Sociais - Cadúnico, do Governo Federal, ou outro programa 
que o substitua, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo nacional:  

 
6.3. Após a solicitação do pedido de isenção, bem como da divulgação dos resultados preliminar e 
definitivo, não será permitido a complementação ou alteração de dados para obtenção da isenção, bem 
como de documentos comprobatórios.  

 
6.4. A isenção deverá ser solicitada formalmente, por meio de ferramenta on-line disponibilizada em link 
específico, acessível pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br, a partir do envio das imagens dos 
documentos comprobatórios referentes ao item 6.2.  

 
6.5. Para fins de pedido de isenção de taxa de inscrição, o candidato deverá, obrigatoriante, realizar sua 
inscrição no período de 18 e 19 de setembro de 2023. 

 
6.5.1. O candidato inscrito após o período constante do subitem 6.6 deste edital não mais poderá requerer 
isenção de sua(s) taxa(s) de inscrição.  
 
6.6. O candidato inscrito que deseja requerer a isenção de sua taxa de inscrição, deverá acessar o endereço 
eletrônico www.idecan.org.br, em específico, o link disponível para essa solicitação, para formalizar sua 
solicitação de isenção, por meio do envio das imagens dos documentos comprobatórios, durante o período 
das 09h00min de 20 de setembro de 2023 às 23h59min de 21 de setembro de 2023.  
 
6.6.1. O candidato inscrito no período previsto no subitem 6.5 deste edital que não formalizar seu pedido de 
isenção não terá seu pedido concluído e, consequentemente, não poderá fazer jus à isenção prevista neste 
Edital.  
 
6.7. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de inscrição no 
formulário eletrônico de inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição. 

  
6.8. O envio das documentações previstas no item 6.2 deste edital é de responsabilidade exclusiva do 
candidato, não se responsabilizando o IDECAN por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.   

 
6.8.1. O candidato pode responder, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua 
eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 
83.936, de 6 de setembro de 1979, diante da documentação enviada para fins de pedido de isenção de taxa 
de inscrição.  
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6.9. Os documentos enviados para fins de pedido de isenção valerão somente para este concurso.   
 
6.9.1. Somente serão aceitas imagens nos seguintes formatos: JPG, JPEG, GIF, PNG ou PDF.  
 
6.9.2. As imagens comprovadamente ilegíveis serão desconsideradas para fins de análise e cumprimento das 
exigências contidas no subitem 6.3 deste edital.   
6.9.3. Serão aceitas imagens com tamanho máximo de até 2 MB cada uma.  

 
6.10. O candidato deverá manter aos seus cuidados o original ou a cópia autenticada em cartório da 
documentação constante do subitem 6.3 deste edital. Caso seja solicitado pelo IDECAN, o candidato deverá 
enviar a referida documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das 
informações.  
 
6.11. Durante os períodos de que tratam os subitens 6.6, 6.7 e 6.7.1 deste edital, o candidato poderá desistir 
de solicitar a isenção da taxa de inscrição e optar pela impressão do documento para pagamento da taxa de 
inscrição, por meio da página do concurso acessível pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br.  

 
6.12. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  
 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; e/ou  
 
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste item 6 deste edital.  

 
6.12.1. A declaração falsa, identificada a qualquer tempo, sujeitará o candidato às sanções cíveis e criminais 
previstas na legislação vigente.  
 
6.12.2. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito 
de usufruir da isenção de que trata o item 6.2. estará sujeito:  
 
a) ao cancelamento da inscrição e, consequentemente, à exclusão deste Concurso Público, se a falsidade 

for constatada antes da homologação deste certame;  
 

b) à exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação deste certame e antes 
da admissão/contratação para o cargo; e  

 
c) à declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua correspondente 

publicação. 
 

6.13. Não será aceita a solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, correio 
eletrônico ou por qualquer outra forma que não a disposta neste edital.  
 
6.14. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo IDECAN.  

 
6.15. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que já tenha efetivado o pagamento da taxa de inscrição, 
terá sua isenção cancelada.  
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6.16. Os resultados preliminar e definitivo da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição serão 
divulgados de acordo com o cronograma previsto contido no Anexo V deste Edital.  

 
6.16.1. Caberá recurso ao indeferimento do pedido de isenção pelo prazo de 2 (dois) dias, a contar do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do resultado preliminar da análise dos pedidos, sendo o 
resultado definitivo divulgado de acordo com o cronograma contido no Anexo V deste Edital.  
 
6.17. Os candidatos cujos pedidos permanecerem indeferidos poderão garantir a sua inscrição no concurso 
mediante o pagamento da respectiva taxa, no prazo estabelecido no cronograma contido no Anexo V deste 
Edital.  

  
7. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL  

 

7.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no 
ato de inscrição, a condição especial que necessita.  
 
7.2. Além da indicação da condição especial na forma estabelecida no subitem 7.1 deste edital, o candidato 
deverá enviar, ainda, a imagem digitalizada do laudo médico/documento (a depender do caso), que justifique 
o atendimento especial solicitado, via opção “Atendimento Especial” disposta na Área para Candidato, 
acessível pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br, no período previsto no Anexo V deste edital.   
 
7.2.1. O envio da documentação comprobatória para fins de atendimento especial (original ou cópia 
autenticada em cartório) é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IDECAN não se responsabiliza por 
qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação ao seu destino.  
 
7.2.2. A imagem da documentação comprobatória para fins de atendimento especial, original ou cópia 
autenticada em cartório, valerá somente para este concurso.  
 
7.3. A candidata que for amparada pela Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019, e necessitar amamentar 
criança de até seis meses de idade durante a realização das provas, além de solicitar respectivo atendimento 
especial no ato de inscrição, conforme subitem 7.1 deste edital, deverá encaminhar:  
 
a) imagem legível da certidão de nascimento da criança que comprove que a criança terá até seis meses de 
idade no dia de realização das provas, via opção “Atendimento Especial” disposta na Área para Candidato. 
Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá ser substituída por 
imagem legível do documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento, no prazo previsto no subitem 7.2 deste edital.  

 
7.3.1. A candidata deverá apresentar, no dia de realização das provas/fases, original ou cópia simples da 
certidão de nascimento da criança para comprovar que a criança tem até seis meses de idade no dia de 
realização das provas/fases.  
 
7.3.2. A candidata deverá levar, no dia de realização das provas, um acompanhante adulto que ficará em sala 
reservada e será o responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante adulto não 
poderá permanecer com a criança no local de realização das provas. 

  
7.3.3. O IDECAN não disponibilizará acompanhante para a guarda da criança.  
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7.3.4. A candidata terá, caso cumpra o disposto nos subitens 7.3 e 7.3.1 deste edital, o direito de proceder à 
amamentação a cada intervalo de duas horas, por até trinta minutos. O tempo despendido pela 
amamentação será compensado durante a realização da prova em igual período, nos termos do parágrafo 2º 
do art. 4º da Lei nº 13.872/2019.  

 
7.3.5. Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será concedida, no máximo, uma hora de 
compensação.  
 
7.4. Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao IDECAN, por inexistir a 
doença no período de inscrição, deverão fazê-lo via correio eletrônico concurso.ipsm@idecan.org.br tão logo 
a condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta situação, quando da realização das provas, deverão se 
identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial.  
 
7.5. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 
instrumentos metálicos deverão comunicar essa condição ao IDECAN no ato de inscrição.   
 
7.5.1. Em nome da segurança do processo, esta regra também se aplica a candidatos com deficiências 
auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos de saúde, tais 
como: medidor de glicemia, sondas, etc.   
 
7.5.2. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso dos referidos 
aparelhos, os candidatos poderão ser eliminados do certame. 
 
7.6. O(A) candidato(a) transexual ou travesti que desejar ser tratado(a) pelo nome social, nos termos do 
Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das fases deste concurso, deverá, no 
ato de cadastramento no sistema de inscrição do IDECAN, informar o nome e o sobrenome pelos quais deseja 
ser tratado(a), e caso já detenha cadastro realizado, mas não tenha informado no ato de seu cadastramento, 
informar por meio de alteração de seus dados pessoais em sua Área para candidato, acessível pelo endereço 
eletrônico www.idecan.org.br.  
 
7.6.1. O candidato que optar pela utilização do nome social no concurso, deverá enviar, de acordo com o 
que dispõe o subitem 7.2 deste edital, a imagem legível do registro civil ou documento de identidade em que 
conste o prenome (“nome social”).  
 
7.6.2. As publicações referentes aos(às) candidatos(as) transexuais e travestis serão realizadas de acordo 
com o nome e o gênero constantes no registro civil.  
 
7.7. O candidato que não solicitar atendimento especial na forma determinada neste edital, de acordo com 
a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, exceto nos casos previstos no subitem 7.4 acima.  
 
7.7.1. O candidato que não solicitar atendimento especial no ato de sua inscrição, especificando a(s) 
condição(ões) necessária(s) para tal atendimento, não terá atendimento especial, ainda que faça o envio, via 
upload, da documentação comprobatória para tanto, nos termos deste item 7.   
 
7.7.2. Apenas o envio do laudo médico/parecer/documentação não é suficiente para a obtenção do 
atendimento especial.  
 
7.8. A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade.  
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7.9. O IDECAN não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 
documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de 
indisponibilidade/falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o envio. Esses 
documentos, que valerão somente para este concurso, não serão devolvidos nem deles serão fornecidas 
cópias.  
 
7.9.1. O candidato deverá manter em seus cuidados a documentação a que se refere o seu pedido de 
atendimento especial, para que, caso seja solicitada pelo IDECAN, o candidato deverá enviar a referida 
documentação por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das informações.  
 
7.10. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido 
serão divulgados no endereço eletrônico www.idecan.org.br, de acordo com as datas previstas no Anexo V 
deste Edital.  
 
7.9.1. O candidato disporá de 2 (dois) dias para apresentar recurso contra o resultado preliminar previsto no 
subitem 7.9 deste edital, nos termos do item 12 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos 
de revisão  

  
8. DAS PROVAS OBJETIVA E PRÁTICO-PROFISSIONAL  
 

8.1. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será composta por questões de múltipla 
escolha e abrangerá os objetos de avaliação constantes do Anexo I deste Edital.  
 
8.2. Cada prova objetiva de múltipla escolha será constituída por questões de múltipla escolha com 
comandos que deverão ser respeitados. Cada questão de múltipla escolha será elaborada contendo 04 
(quatro) alternativas (A, B, C e D) e uma única opção correta.   
 
8.3. Haverá, na folha de respostas, para cada questão da prova objetiva, 4 (quatro) campos de marcação: 
A, B, C e D. Para obter pontuação na questão da prova objetiva, o candidato deverá marcar um, e somente 
um, dos 4 (quatro) campos da folha de respostas.  
 
8.4. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de respostas, que será o 
único documento válido para a correção da prova.   
 
8.5. O IDECAN divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram a prova objetiva, 
no endereço eletrônico www.idecan.org.br, juntamente com a divulgação do resultado preliminar da prova 
objetiva.   
 
8.5.1. A referida imagem ficará disponível durante o prazo de recurso contra o resultado preliminar desta 
Fase.  
 
8.5.2. Após o prazo determinado no subitem 8.5.1 deste edital, não serão aceitos pedidos de 
disponibilização da imagem da folha de respostas.  
 
8.6. Será aplicada prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os objetos de 
avaliação constantes do Anexo I deste Edital, conforme a seguir disposto:  
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8.6.1. Cargo: Procurador: 

Área de 
Conhecimento 

Nº de 
Questões 

Peso 
Total de 
Pontos 

Perfil para 
Aprovação 

Conhecimentos 
Específicos 

60 1,0 60,0 50% 

 
 

8.6.2. Cargo: Médico: 

Área de 
Conhecimento 

Disciplina 
 Nº de 

Questões 
Peso 

Total de 
Pontos 

Perfil para Aprovação 

Conhecimentos 
Comuns 

Língua Portuguesa  15 1,0 15,0 50% (cinquenta por cento) do 
total de pontos da Prova 

Objetiva e tiver pontuado, no 
mínimo, 1 (uma) questão de 

cada disciplina que a compõe. 

Legislação Municipal 
e Institucional 

 
10 1,5 15,0 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos Específicos 
 

35 2,0 70,0 

Total - Prova Objetiva Nível Superior  60 - 100,0 - 
   
 
 

 
8.6.3. Cargo: Analista Previdenciário Psicólogo: 

Área de 
Conhecimento 

Disciplina 
 Nº de 

Questões 
Peso 

Total de 
Pontos 

Perfil para Aprovação 

Conhecimentos 
Comuns 

Língua Portuguesa  15 1,0 15,0 
50% (cinquenta por cento) do 

total de pontos da Prova 
Objetiva e tiver pontuado, no 
mínimo, 1 (uma) questão de 

cada disciplina que a compõe. 

Legislação Municipal 
e Institucional 

 
10 1,0 10,0 

Noções de Informática  05 1,0 5,0 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos Específicos 
 

30 2,0 70,0 

Total - Prova Objetiva Nível Superior  60 - 100,0 - 

 
8.7. Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento eletrônico.  
 
8.8. A nota em cada questão da prova objetiva, feita com base nas marcações da folha de respostas, será 
igual a:  

 

8.8.1.  1,0 ponto para cada questão da prova objetiva para o cargo de procurador, caso a resposta esteja em 
concordância com o gabarito oficial. 
 
8.8.2. 1.0 ponto para cada questão de Língua portuguesa; de Legislação Municipal e Institucional e Noções 
de Informática; e 2,0 pontos para cada questão de Conhecimentos específicos, da prova objetiva para o cargo 
de Médico, caso a resposta esteja em concordância com o gabarito oficial. 
 
8.8.3.  1.0 ponto para cada questão de Língua portuguesa; 1,5 pontos para cada questão de Legislação 
Municipal e Institucional e 2,0 pontos para cada questão de Conhecimentos específicos, da prova objetiva 
para o cargo de Analista Previdenciário Psicólogo, caso a resposta esteja em concordância com o gabarito 
oficial. 
 
8.8.4. Para todos os cargos, 0,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em discordância com o gabarito 
oficial definitivo publicado; e 0,00 ponto, caso não haja marcação ou haja marcação de mais de uma opção.  
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8.9. A nota da prova objetiva será igual à soma dos pontos obtidos a partir da multiplicação da quantidade 
de questões acertadas e seus respectivos pesos, nos termos dos quadros do subitem 8.6 deste edital.  
 
8.10. Será considerado aprovado na Prova Objetiva do concurso o candidato que obtiver, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) de aproveitamento da pontuação máxima da Prova e tiver pontuado, no mínimo, uma 
questão em cada disciplina que compõe a Área de Conhecimentos Comuns e a Área de Conhecimentos 
Específicos, de acordo com o quadro do subitem 8.6 deste edital.  
 
8.11. Será reprovado na prova objetiva e eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar em 
pelo menos um dos itens a seguir:  
 
a) obtiver nota inferior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da Prova Objetiva; ou  
 
b) obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da Prova Objetiva, porém 

não acertou pelo menos 1 (uma) questão em cada disciplina que compõe a prova objetiva;  
 
c) obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da Prova Objetiva, porém 

classificação acima do quantitativo de convocação determinado para a próxima fase do concurso, nos 
termos dispostos neste edital.  

 
8.11.1. O candidato eliminado na forma do subitem 8.11 deste edital não terá classificação alguma no 
concurso público.  
 
8.11.2. Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas 
finais na prova objetiva.  
 
8.12. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e na própria folha de 
respostas.  
 
8.12.1. O preenchimento da folha de respostas inclui a obrigatoriedade, por parte do candidato, de 
identificar o seu tipo de caderno de prova, em local específico para tanto, caso conste do caderno de prova 
essa identificação e a seja exigida na folha de respostas, recebidos pelo candidato. 
  
8.12.2. A não identificação na folha de respostas, pelo candidato, do seu tipo de caderno de prova 
acarretará em nota final igual a 0,00 (zero).  
 
8.12.3. Não serão aceitas manifestações posteriores, inclusive recursais, quanto ao não cumprimento da 
obrigatoriedade de identificação do tipo de caderno de prova, no sentido de reverter a nota final igual a 0,00 
(zero) já deferida.  
 
8.13. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.  
 
8.13.1. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 
número de inscrição e o número de seu documento de identidade.  
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8.14. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível, ou campo de marcação 
não preenchido integralmente.   
 
8.14.1. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato, que deverá, ainda, 
obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o caderno de prova e a folha de respostas, 
devidamente assinada no local indicado.  
 
8.14.2. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente na folha de respostas.  
 
8.14.3. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado tratamento diferenciado para esse fim. Nesse caso, se necessário, 
o candidato será acompanhado por um fiscal do IDECAN devidamente treinado.  
 
8.14.4. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua 
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura 
óptica.  
 
8.14.5. O candidato, ao término da realização de sua prova objetiva, deverá, obrigatoriamente, devolver 
ao fiscal o caderno de prova e a folha de respostas devidamente assinada no local indicado e identificada 
quanto ao seu tipo de caderno de prova, caso exista tipo de prova informado no caderno de prova recebido 
(identificação em local específico, conforme orientação contida na própria folha de respostas).  
 
8.14.6. A não devolução pelo candidato do caderno de prova e da folha de respostas ao fiscal, devidamente 
identificada quanto ao tipo de caderno de prova e assinada, conforme subitem 8.15 deste edital, acarretará 
eliminação sumária do candidato no concurso.  
 
8.15. A prova prático-profissional, de caráter eliminatório e classificatório, será constituída de acordo com o 
a seguir elencado:  
 

  

Cargo Prova Discursiva 
Pontuação 

Total 

PROCURADOR 1 (uma) peça processual de até 120 linhas 60,0 

   
8.15.1. Somente serão corrigidas as provas práticas-profissionais dos 46 (quarenta e seis) candidatos 
melhor classificados na prova objetiva para ampla concorrência; e dos 4 (quatro) candidatos melhor 
classificados na prova objetiva para os candidatos PCDs. 
 
8.15.2. Todos os candidatos empatados na última colocação, no limite acima especificado, terão sua prova 
prática-profissional corrigida.   

 
8.15.3. Caso o número de candidatos com deficiência aprovados na prova objetiva seja inferior ao 
quantitativo estabelecido no subitem 8.15.1 deste edital, não haverá remanejamento entre as listas, ou seja, 
não serão corrigidas provas discursivas adicionais de candidatos da ampla concorrência.   
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8.15.4. Caso se verifiquem candidatos com deficiência que tenham obtido pontuação suficiente para 
classificação pela lista de ampla concorrência (lista geral), estes não serão considerados para fins de correção 
das provas discursivas dos candidatos às reservas de vagas. Portanto, os candidatos nesta situação serão 
considerados dentro do quantitativo destinado à ampla concorrência, corrigindo-se as provas de outros 
candidatos com deficiência para atingir os quantitativos expressos no subitem 8.15.1 deste edital para as 
reservas de vagas. 
 
8.15.5. Os candidatos que não tiverem a sua prova prático-profissional corrigida na forma do subitem 
8.15.1 deste edital serão eliminados e não terão classificação alguma no concurso público. 
 
8.15.6. As provas práticos-profissionais avaliarão o conteúdo (conhecimento do tema), a capacidade de 
expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. O 
candidato deverá produzir, conforme o comando formulado pela banca examinadora, texto dissertativo, 
primando pela coerência e pela coesão.  

 
8.15.7. As provas práticos-profissionais de cada candidato serão submetidas a duas avaliações: uma 
avaliação de conteúdo e uma avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa.    

 
8.15.8. As Provas práticos-profissionais serão avaliadas na escala de 0,0 (zero) a 60,0 (sessenta) pontos, 
com extensão máxima de 120 (cento e cinquenta) linhas.  

 
8.15.9. As linhas que excederem ao limite máximo serão desconsideradas para fins de pontuação, bem 
como qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão 
máxima permitida.  

 
8.15.10. Por linha efetivamente escrita, entende-se a linha com no mínimo duas palavras completas, 
excetuando-se preposições, conjunções e artigos.  

 
8.15.11. Será atribuída nota 0,0 (zero) à prova discursiva do candidato que:   

 
a) não observar as orientações presentes no caderno de questões;   

 
b) contiver identificação fora do local apropriado;   

 
c) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras 

soltas ou em versos);   
 

d) estiver em branco;   
 

e) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema proposto;   
 

f) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato; 
   

g) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;   
 

h) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; e   
 

i) apresentar texto escrito com expressões injuriantes, discriminatórias ou abusivas.  
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8.15.12. A mera referência a artigo de lei ou reprodução de seu texto, por si só, não garantem a pontuação 
ao candidato.  
 
8.15.13. Para a realização da prova prático-profissional, o candidato não poderá fazer consulta de nenhuma 
espécie.  
 
8.15.14. Na avaliação da prova prático-profissional levar-se-á em conta o conhecimento técnico-jurídico, a 
capacidade teórica e prática de fundamentação jurídica e o conhecimento linguístico apresentados pelo 
candidato.   

 
8.15.15. Em relação ao conhecimento linguístico, serão avaliados o domínio em morfossintaxe, coesão 
textual, grafia/acentuação e propriedade vocabular.   
 
8.15.16. Serão considerados habilitados nas provas práticos-profissionais os candidatos que obtiverem 50% 
(cinquenta por cento) do total de pontos destas provas, nos termos do subitem 8.15 deste edital.  
 
8.15.17. As provas discursivas deverão ser manuscritas, em letra legível, com caneta esferográfica de corpo 
transparente, de ponta grossa e de tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a 
participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado tratamento diferenciado 
para este fim, nos termos deste edital. Neste caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do IDECAN 
devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os 
sinais gráficos de pontuação.  
 
8.15.18. As provas discursivas não podem ser assinadas, rubricadas, ou conter em outro local, que não o 
preestabelecido, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato sob pena de ser anulada. A detecção 
de qualquer marca apontada no espaço destinado à transcrição do texto acarretará a anulação da prova e a 
consequente eliminação do candidato deste concurso.  
 
8.15.19. Quando da realização da peça prática, caso a peça exija assinatura, o candidato deverá utilizar 
apenas a palavra “PROCURADOR(A)”. Ao texto que contenha outra assinatura, será atribuída nota 0,0 (zero), 
por se tratar de identificação do candidato em local indevido.  
 
8.15.19.1. Na elaboração dos textos da peça prática, o candidato deverá incluir todos os dados que se 
façam necessários, sem, contudo, produzir qualquer identificação ou informações além daquelas fornecidas 
e permitidas nos enunciados contidos no caderno de prova. Assim, o candidato deverá escrever o nome do 
dado seguido de reticências ou de “XXX” (exemplo: “Município...”, “Data...”, “Advogado...”, “OAB...”, 
“MunicípioXXX”, “DataXXX”, “AdvogadoXXX”, “OABXXX”, “ProcuradorXXX”, etc.). A omissão de dados que 
forem legalmente exigidos ou necessários para a correta solução do problema proposto acarretará em 
descontos na pontuação atribuída ao candidato na prova discursiva.  
 
8.15.19.2. A indicação correta da peça prática é verificada no nomen iuris da peça concomitantemente 
com o correto e completo fundamento legal apresentado.  
 
8.15.19.3. Para realização da peça prática-profissional, o candidato deverá ter conhecimento das 
regras processuais inerentes a esta.  
 
8.15.20. A provas discursivas serão corrigidas conforme critérios a seguir:   
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a) estrutura textual e o desenvolvimento do tema totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo 
(NC), cuja pontuação máxima será limitada ao valor máximo das provas discursivas;  
 
b) avaliação do domínio da modalidade escrita totalizará o número de erros (NE) do candidato, 
considerando-se os seguintes aspectos: grafia/acentuação, pontuação/morfossintaxe, propriedade 
vocabular;  
 
c) será computado o número total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo candidato;  
 
d) será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do 
local apropriado e(ou) que ultrapassar a extensão máxima estabelecida neste edital, conforme subitens 
8.15.8 e  
8.15.9 deste edital;  
 
e) será calculada a nota na prova prática-profissional (NPPP), como sendo igual a: NPPP = NC – (2 x 
(NE/TL));  
 
f) se NPPP for menor que zero, então considerar-se-á NPPP igual a zero.  
 
8.15.21. O NE (número de erros) será composto da seguinte forma:  
 
a) 0,4 (quatro décimos) para cada erro relacionado às convenções da escrita: ortografia, acentuação, 

pontuação;  
 

b) 0,6 (seis décimos) para cada erro relacionado à morfossintaxe; e  
 

c) 1,0 (um ponto) para cada erro relacionado à propriedade vocabular.  
 

8.15.22. Será atribuída nota 0,00 (zero) para o candidato que:  
 

a) não observar as orientações presentes no caderno de questões;  
 

b) contiver identificação fora do local apropriado;  
 

c) apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras 
soltas ou em versos);  

 
d) estiver em branco;  

 
e) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema proposto;  

 
f) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato;  

 
g) for escrita a lápis, em parte ou em sua totalidade;  

 
h) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; e  

 
i) apresentar texto escrito com expressões injuriantes, discriminatórias ou abusivas.  
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8.15.23. Durante a realização das provas discursivas não será permitida qualquer comunicação entre os 
candidatos, nem o uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação, bem como de protetores 
auriculares.  
 
8.15.24. Os textos definitivos da prova prática-profissional deverão ser manuscritos, em letra legível, com 
caneta esferográfica de tinta preta fabricada em material transparente, não sendo permitida a interferência 
ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento 
especial para a realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por aplicador especializado 
do IDECAN devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das 
palavras e os sinais gráficos de pontuação.   
 
8.15.25. O caderno de texto definitivo das provas discursivas não poderá ser assinado, rubricado ou conter, 
em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que identifique o candidato, sob pena de 
serem anuladas. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição dos 
textos definitivos acarretará a anulação da respectiva prova discursiva.    
 
8.15.26. O caderno de textos definitivos da prova prática-profissional será o único documento válido para a 
avaliação das provas discursivas. As folhas para rascunho do caderno de provas são de preenchimento 
facultativo e não são válidas para a avaliação das provas discursivas.   
 
8.15.27. Não haverá substituição do documento de textos definitivos por erro do candidato em seu 
preenchimento.  
 
8.15.28. O candidato, ao término da realização da prova discursiva, deverá, obrigatoriamente, devolver o 
caderno de texto definitivo, sendo obrigatória a retirada da folha de identificação anexa, pelo fiscal de sala.  

 

8.15.28.1. O caderno de texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova 
discursiva. O espaço reservado no caderno de prova para rascunho é de preenchimento facultativo e não 
valerá para tal finalidade.  
 
8.15.28.2. O caderno de texto definitivo conterá um cartão numerado e destacável, onde deverá ser 
aposta a assinatura do candidato, de modo a não o identificar. Este cartão numerado será destacado pelo 
aplicador da prova e depositado em envelope próprio, fornecido pelo IDECAN.  
 
8.15.29. O candidato deverá observar atentamente as orientações de transcrição da sua resposta quando 
da realização da prova discursiva. Aquele que não observar tais orientações receberá nota 0 (zero), sendo 
vedado qualquer tipo de rasura e/ou adulteração na identificação das páginas, sob pena de eliminação.  
  
8.16. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E PRÁTICA-PROFISSIONAL  

 

8.16.1. As provas objetiva e prática-profissional serão realizadas nos municípios de São José dos Campos-
SP, podendo ser realizadas, também, em cidades circunvizinhas, nos turnos e na datas previstas a seguir:  
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DATA PROVÁVEL CARGO TURNO/HORÁRIO 

17 de dezembro de 2023 

Médico MANHÃ 
08h00min às 12h00min 

(Horário oficial de Brasília-DF) Analista Previdenciário Psicólogo 

Procurador 
 

TARDE 
14h00min às 19h00min 

(Horário oficial de Brasília-DF) 

  

8.16.1.1. A prova prático-profissional será aplicada no mesmo dia, horário e local da prova objetiva para o 
cargo de procurador, conforme item 8.16.1. 
 
8.16.2. Os locais de realização das provas objetiva e prático-profissionais, para os quais deverão se dirigir 
os candidatos, serão divulgados na data constante do Anexo V deste edital, no endereço eletrônico 
www.idecan.org.br.  
 
8.16.3. O candidato que, eventualmente, necessitar apresentar qualquer observação relevante, poderá 
fazê-la no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala.  
 
8.16.4. No dia de aplicação das provas objetiva e práticos-profissionais, o candidato receberá um caderno 
de prova, uma folha de respostas e um caderno de texto definitivo.  
 
8.16.4.1. O caderno de prova contém informações pertinentes ao concurso, devendo o candidato ler 
atentamente as instruções.  
 
8.16.5. Ao terminar a conferência do caderno de prova, caso ele esteja incompleto ou apresente defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu se encontra devidamente 
identificado no caderno de provas na parte superior esquerda da folha de número dois.  
 
8.16.6. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios 
de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital.  
 
8.16.7. No caso de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 
falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o IDECAN tem a prerrogativa para 
entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em 
ata de sala e de coordenação.  
 
8.16.8. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, produzida em material transparente e de ponta grossa, do Cartão de 
Confirmação de Inscrição (CCI) e de documento de identidade original (nos moldes previstos no subitem 
8.16.14 deste edital).  
 
8.16.9. Poderá ocorrer inclusão de candidato que apresente documento que demonstre a regularidade de 
sua inscrição. A inclusão terá caráter condicional e será, posteriormente, averiguada pelo IDECAN a fim de se 
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confirmar a sua pertinência. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, 
sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas 
provas.  
 
8.16.10. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste edital, os portões da 
unidade serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial de Brasília-
DF, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos portões 
será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da unidade, assim 
como de dois candidatos, testemunhas do fato.  
 
8.16.11. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a 
presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, 
presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de 
avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas, folhas de respostas, folhas de textos 
definitivos, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, 
testemunhando que o material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.  
 
8.16.12. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado 
o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da 
coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.  
 
8.16.12.1. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os candidatos 
deverão se submeter à identificação datiloscópica, bem como a outros procedimentos de segurança, se 
julgados necessários pela Organizadora, no dia de realização das provas. Poderá ainda ser solicitada, em 
momento posterior à aplicação da prova objetiva, nova identificação datiloscópica, excepcionalmente, a 
critério da Comissão de Acompanhamento do Concurso Público.  
 
8.16.12.2. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar 
direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo 
de Ocorrência.  
 
8.16.13. Não serão aplicadas provas objetiva e discursiva, em hipótese alguma, em local, data ou horário 
diferentes dos predeterminados neste edital ou em comunicado.   
 
8.16.13.1. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário 
fixado para o seu início, sendo eliminado o candidato considerado ausente na aplicação.  
 
8.16.14. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (modelo com foto).  
 
8.16.14.1. O documento de identidade deverá ser apresentado em seu meio físico original e estar em 
perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do candidato e sua assinatura.  
 
8.16.15. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste 
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o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo submetido, ainda, 
à identificação especial que consistirá na coleta de assinatura e registro fotográfico.  
 
8.16.16. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteira nacional de habilitação (modelo sem foto), carteira nacional de habilitação digital (modelo 
eletrônico) ou qualquer outro tipo de documento digital, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não 
identifiquem o portador do documento. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que 
autenticada, bem como protocolo de documento.  
 
8.16.17. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a 
prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial.  
 
8.16.17.1. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará a prova objetiva e será 
automaticamente eliminado do concurso público.  
 
8.16.18. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de 
consulta, bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais 
como chapéu, boné, gorro etc., e ainda lápis, lapiseira, grafite, caneta esferográfica de material não 
transparente e que não seja de tinta preta ou azul, marca texto, borracha e/ou corretivo de qualquer espécie.   
 
8.16.19. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido 
recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, wearable tech, notebook, palmtop, Ipod, Ipad, tablets, smartphones, MP3, MP4, receptor, 
gravador, câmera fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo, etc., o que não 
acarreta em qualquer responsabilidade do IDECAN sobre tais equipamentos.   
 
8.16.19.1. No caso de o candidato ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados ou 
outros semelhantes, será lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e será ele eliminado 
automaticamente no certame.   
 
8.16.19.2. Para evitar qualquer situação nesse sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso 
ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados.  
 
8.16.20. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os 
equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em 
dinheiro (cédulas e moedas), em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação.  
 
8.16.20.1. Durante a realização das provas, o envelope de segurança com os equipamentos e materiais 
não permitidos, devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada 
pelo candidato, devendo permanecer lacrado durante toda a realização da prova e somente poderá ser 
aberto no ambiente externo do local de provas.  
 
8.16.21. Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao lado ou 
embaixo da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados 



 

  26  

antes do início da prova, não podendo estar de posse do candidato quando do uso de sanitários, durante o 
tempo de realização da prova, sob pena de eliminação.  
 
8.16.22. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda 
que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá 
utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos.  
 
8.16.23. Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os candidatos não 
portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, verifique-se tal situação, o candidato 
será encaminhado à Coordenação da Unidade, onde deverá entregar a arma para guarda devidamente 
identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de arma de fogo, onde preencherá os 
dados relativos ao armamento. 
 
8.16.24. Eventualmente, caso o candidato opte por não entregar sua arma de fogo para guarda devidamente 
identificada na Coordenação da Unidade, assumirá a responsabilidade pela situação, devendo guardar sua 
arma em invólucro lhe entregue exclusivamente para tanto, o qual deverá ser mantido sob sua carteira 
durante toda a execução de sua prova.   
 

8.16.24.1. O candidato que optar por esse tipo de guarda não poderá transitar com sua arma, mesmo 
estando acondicionada em invólucro próprio para tanto.  
 
8.16.25. Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização pelo candidato de óculos escuros 
(exceto para correção visual ou fotofobia, desde que previamente declarado no ato de inscrição como 
condição especial para realização da prova, ou quaisquer acessórios de chapelaria.  
 
8.16.26. É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos de 
segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aos que trajarem vestimentas que 
restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça será solicitado que dirijam ao local a ser 
indicado pela Coordenação do IDECAN, no qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria 
por fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato 
e garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.  
 
8.16.26.1. Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário novo 
procedimento de vistoria, conforme o descrito, esse poderá ser realizado.  
 
8.16.27. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de realização das provas:  
 
a) não será permitida a permanência de acompanhante do candidato (exceto para o caso previsto no 

subitem 7.3 deste edital) ou pessoas estranhas ao processo nas dependências do local onde forem 
aplicadas as provas;  

 
b) os candidatos poderão ser submetidos a detectores de metais.  

 
8.16.28. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes candidatos 
insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, será lavrado Termo de 
Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de 
aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade de provas.  
 
8.16.29. Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e 
término da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no 
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subitem 8.16.1 acima, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes a partir do uso de um 
marcador de tempo de prova fixado em quadro, de visualização por todos os presentes.  
 
8.16.30. O candidato somente poderá se retirar do local de realização das provas após o decurso de 02 (duas) 
horas do horário de início das provas.   
 
8.16.31. O candidato, também, somente poderá se retirar da sala de aplicação de provas a partir dos 60 
(sessenta) minutos do horário de início das provas.  
 
8.16.32. Em hipótese alguma o candidato levará consigo o caderno de prova.  
 
8.16.33. O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas que o único documento que 
deverá permanecer sobre a carteira será o documento de identidade original, de modo a facilitar a 
identificação dos candidatos para a distribuição de suas respectivas folhas de respostas.  
 
8.16.34. Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material pelo fiscal, 
bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente após a autorização.  
 
8.16.34.1. O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal os documentos que serão 
utilizados para correção de suas respostas, devidamente preenchidos.  
 
8.16.35. Terá sua prova anulada, também, e será eliminado do concurso público, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, o candidato que durante a realização das provas objetiva e discursiva:   
 
a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização;   
 
b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova;   
 
c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;   

 

d) utilizar-se de qualquer material de porte ou utilização proibida, nos termos dos subitens que compõem o 
item 8.16 deste edital, e/ou que se comunicar com outro candidato;   

 
e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 

autoridades presentes e/ou com os candidatos demais;   
 
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio (cópia de gabarito);   
 
g) descumprir as instruções contidas no caderno de prova, na folha de respostas e/ou no caderno de texto 

definitivo;   
 

h) recusar-se a entregar o caderno de prova, a folha de respostas e/ou o caderno de texto definitivo ao 
término do tempo destinado à realização da prova;   

 
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o caderno de prova, a folha de respostas e/ou o caderno 

de texto definitivo;   
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j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimento descrito no subitem 8.16.12 
deste edital;  

 
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;   

 
l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos 

durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado;  
 

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros em 
qualquer fase do concurso público;  

 
n) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente;  

 
o) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  

 
p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;  

 
q) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para posterior exame 

grafológico, quando houver;  
 

r) caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a 
sua interferência direta, durante a realização das provas.  

 
8.16.36. Caso aconteça algo atípico no dia de realização das provas, será verificado o incidente, e caso seja 
constatado que não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no concurso.  
 
8.16.37. No dia de realização das provas, o IDECAN poderá submeter os candidatos, quantas vezes forem 
necessárias, ao sistema de detecção de metais, seja nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a 
prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não permitido.  

 

8.16.38. Ao término das provas o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais 
permitido o ingresso nos sanitários.  

 

8.16.39. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado no concurso público, garantindo-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

8.16.40. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude do afastamento de candidato da sala de provas.  

 

8.16.41. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 
aplicação.  
  
8.17. DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  
 

8.17.1. Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo I deste edital.  
 
8.17.2. Os conteúdos relacionados no Anexo I poderão ser pesquisados em qualquer bibliografia sobre o 
assunto.  
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8.17.3. As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, 
promulgado pelo Decreto nº 6.583, 29 de setembro de 2008, serão utilizadas nos enunciados e/ou 
alternativas de respostas dos itens das provas, sendo também o conhecimento destas novas regras exigido 
para sua resolução.  
 
8.17.4. O IDECAN não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este concurso público, no que tange ao conteúdo programático.  
 
8.17.5. As questões da prova objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de 
raciocínio.  
 
8.17.6. Cada questão da prova objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos 
relativos a mais de uma área de conhecimento.  
 
8.17.7. As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão 
objeto de avaliação, ainda que não contempladas expressamente nos conteúdos dispostos do Anexo I deste 
edital.  
 
8.17.8. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações 
em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação.  
 
  
8.18. DO GABARITO, DO RESULTADO E DOS RECURSOS INERENTES ÀS PROVAS OBJETIVA E PRÁTICO-
PROFISSIONAL  
 

8.18.1. Os gabaritos preliminares e definitivos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 
www.idecan.org.br, na data provável constante do cronograma contido no Anexo V deste edital, a partir das 
17h.  
 
8.18.1.1. No mesmo dia de divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva, será disponibilizado, 
também, no mesmo endereço eletrônico, os cadernos de prova, os quais permanecerão disponíveis por todo 
o período de recurso.  
 
8.18.2. Os resultados preliminar e definitivo da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 
www.idecan.org.br, na data prevista no Anexo V deste edital.  
 
8.18.2.1. Juntamente com a divulgação do resultado preliminar, será disponibilizado o espelho da Folha de 
Respostas, para fins de validação da pontuação constante de referido resultado.  
 
8.18.3. O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva e/ou o 
resultado preliminar, supracitados, disporá de 2 (dois) dias para fazê-lo, a contar da data de referidas 
divulgações.  
 
8.18.4. Para recorrer, o candidato deverá acessar sua Área para Candidato, por meio do endereço 
eletrônico www.idecan.org.br, utilizar a ferramenta Recurso On-Line e seguir as instruções nesta contida.  
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8.18.5. Do resultado preliminar da prova discursiva caberá recurso no prazo de 2 (dois) dias a contar de 
referida publicação, por meio da Área para Candidato, acessível pelo endereço eletrônico 
www.idecan.org.br.  
 
8.18.5.1. Juntamente com a publicação do resultado preliminar da prova discursiva, será disponibilizado ao 
candidato a imagem de seu caderno de texto definitivo, que ficará disponível para consulta durante todo o 
período de recurso.  
 
8.18.6. Todos os recursos serão analisados e as respostas serão divulgadas por meio de resposta individual 
disponibilizada na Área do Candidato recorrente, acessível através do endereço eletrônico 
www.idecan.org.br.   
 
8.18.6.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido.  
 
8.18.7. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar 
prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de 
legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos 
com fundamentações circunstanciadas.  
 
8.18.8. O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que 
o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido.  
 
8.18.9. Se do exame dos recursos contra o gabarito preliminar da prova objetiva resultar anulação de 
questão integrante de prova, a pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido.  
 
8.18.10. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de questão integrante 
de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
 
8.18.11. Não será aceito recurso via postal, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo, ou por qualquer 
outro meio que não o determinado neste Edital.  
 
8.18.12. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso 
contra gabarito oficial definitivo e/ou recurso contra resultado definitivo.  
 
8.18.13. A decisão da Banca Examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais.  
 
8.18.14. Recurso cujo teor desrespeite a Banca será preliminarmente indeferido.  

 
  

9. DA NOTA FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE DO CONCURSO  
 

9.1. A nota final dos candidatos no concurso será calculada a partir da aplicação da fórmula a seguir:  
  

9.1.1. Para o cargo de Procurador: 
 
NFC = NPO + NPPP Onde:  
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NFC: Nota Final no Concurso  
NPO: Nota na Prova Objetiva  
NPPP: Nota da Prova Prático-Profissional  
 
9.1.2. Para os demais cargos: 
 
NFC = NPO  
Onde:  
NFC: Nota Final no Concurso  
NPO: Nota na Prova Objetiva  
  
9.2. Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas finais obtidas a 
partir da aplicação da fórmula contida no subitem 9.1 deste edital, e classificados após a aplicação dos 
critérios de desempate constantes do subitem 9.5 deste edital.  

 

9.3. Os nomes dos candidatos que, no ato da solicitação de inscrição, se declararem com deficiência, se 
não forem eliminados no concurso e forem considerados pessoas com deficiência na avaliação 
biopsicossocial, serão publicados em listas à parte e figurarão também na lista de ampla concorrência.   

 

9.4. Os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se 
para o número imediatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.  

 

9.5. Na hipótese de igualdade na pontuação, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 
adiante definidos:  
 

a) Tiver maior número de dependentes;  
 
b) Tiver a maior idade;  
 
c) que tiver obtido maior nota na peça processual, para o cargo de procurador; 
 
d) que tiver obtido maior pontuação nas questões de conhecimentos específicos da prova objetiva;  
 
e) que tiver obtido maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa da prova objetiva, para os cargos 

de Médico e Analista Previdenciário - Psicólogo;  
 
f) Tiver exercido a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal (Decreto-Lei nº 

3.689/1941). 
 
10. DOS RESULTADOS E RECURSOS  
 

10.1. Caberá recurso contra o resultado preliminar dos pedidos de isenção da taxa de inscrição, as 
relações preliminares de inscritos (Ampla concorrência, PCD e Atendimento Especial), o gabarito oficial 
preliminar e os resultados preliminares de todas as fases que compõem este concurso.   
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10.2. O prazo para impetração de recurso será de 2 (dois) dias a contar do primeiro dia útil subsequente 
ao das publicações citadas no subitem 10.1 deste edital.  

 

10.3. A interposição de recurso deverá ser feita por meio da Área para Candidatos acessível pelo endereço 
eletrônico www.idecan.org.br, com acesso através do fornecimento de dados referentes à inscrição e apenas 
durante o prazo recursal previsto no cronograma previsto de atividades.  

 

10.4. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se 
referem.  

 

10.5. Todos os recursos impetrados serão analisados e suas respostas apresentadas aos candidatos 
recorrentes, por meio da Área para Candidato de acesso individual.  

 

10.6. Se do exame dos recursos resultar anulação de questão integrante de prova objetiva, a pontuação 
correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  

 

10.7. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de questão integrante 
de prova objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  

 

10.8. O recurso deverá ser individual, por item ou avaliação, com a indicação daquilo em que o candidato 
se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de 
legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos 
com fundamentações circunstanciadas. 

 

10.8.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido.  

 

10.8.2. Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina este Edital.  
 

10.9. Serão indeferidos os recursos:  
 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora e/ou a Comissão de Acompanhamento do Concurso;  
 
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas no item 10 deste Edital;  
 
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;  
 
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; e) com 

dados incompletos; 
 
e) encaminhados via postal, e-mail, imprensa e/ou de “redes sociais on-line”.  

 
10.9.1. A decisão da Banca Examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto 
em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora.  
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10.9.2. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso 
de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo.  

 

10.10. Os resultados preliminares e definitivos do concurso serão publicados na página do concurso, 
acessível pelo site www.idecan.org.br, nas datas previstas no Anexo V deste edital, bem como nas que ainda 
serão divulgadas oportunamente.  
  
11. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO  

 

11.1. A convocação e a admissão obedecerão rigorosamente à classificação. 
 

11.2. A aprovação dos candidatos no presente concurso público cria expectativa de direito à admissão, 
até o número de vagas colocadas no certame, não significando imediata admissão do candidato aprovado.   
 

11.3. Durante o período de validade do certame, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - ISPM reserva-se o direito de proceder às admissões em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade financeira e com o número de vagas 
existentes.   
 
11.3.1. A convocação para o ingresso no serviço público municipal far-se-á por meio de edital a ser 
publicado no diário oficial do município, no site do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de São José 
dos Campos www.ipsmsjc.sp.gov.br e correspondência remetida ao candidato, não podendo ser alegado 
qualquer desconhecimento.  
 

11.3.2. O não comparecimento no dia, horário e local estabelecidos no Edital de Convocação e o retorno 
regular da correspondência enviada implicará a desclassificação automática do candidato.  

 

11.3.3. A não confirmação do recebimento da correspondência pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos), na hipótese em que o candidato não tenha atendido a convocação, implicará reconvocação do 
candidato, cujo edital será publicado no site do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de São José 
dos Campos www.ipsmsjc.sp.gov.br, no link concursos.  

 

11.3.4. O candidato será reconvocado uma única vez, com o prazo de 02 (dois) dias úteis para seu 
comparecimento.  

 

11.3.5. O Edital de Reconvocação será divulgado no site www.ipsmsjc.sp.gov.br, link concursos.  
 

11.3.6. O candidato que não tiver disponibilidade para o ingresso no prazo estipulado no Edital de 
Convocação será desclassificado, independentemente do motivo alegado.  

 

11.3.7. O candidato convocado deverá submeter-se à prévia inspeção médica oficial, quando será avaliada 
sua aptidão física e mental para o exercício do cargo. 
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11.3.8. Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e mentalmente 
para o exercício do cargo.  

 

11.3.9. Quando da convocação, o portador de deficiência deverá ser submetido à perícia médica que será 
realizada pelo Instituto de Previdência do Servidor Municipal de São José dos Campos, para verificação da 
compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo.  

 

11.3.10. Será desclassificado do Concurso o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com 
as atribuições do cargo.  

 

11.3.11. Quando da convocação, o candidato deverá entregar documentos comprobatórios do exigido no 
Capítulo 3. Dos requisitos para inscrição e nomeação, bem como o que mais O Instituto de Previdência do 
Servidor Municipal de São José dos Campos julgar necessário. 
 
11.4. O servidor admitido será submetido a Estágio Probatório no período de 36 (trinta e seis) meses no 
cargo efetivo, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objetos de avaliações, exigidos pela legislação 
municipal pertinente. Mediante o resultado de avaliação no período, o servidor poderá ou não ser efetivado 
no cargo para o qual foi admitido.   

 

11.5.  Não serão admitidos os ex-servidores dispensados por justa causa, ou a bem do serviço público, 
independentemente de aprovação/classificação e aqueles em cujo prontuário se configurarem atos que não 
recomendem sua readmissão.  
 
11.6. Não será admitido o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 
inexata para tais fins e que não possuir, na data da admissão, os requisitos mínimos exigidos neste Edital.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

12.1. A inscrição do candidato implicará conhecimento das presentes instruções e a aceitação das 
condições do concurso público e de todas as suas fases, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas 
normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização 
do concurso.  

 

12.2. O resultado final deste concurso público será homologado e publicado no endereço eletrônico das 
Organizadora IDECAN e por meio de Publicação Oficial no Diário Oficial Eletrônico do Município.  

 

12.2.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial Município e divulgados na 
internet, nos endereços eletrônicos www.idecan.org.br e/ou www.ipsmsjc.sp.gov.br.  
 
12.3. Os itens e subitens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será dada a 
publicidade através de novo edital, oportunamente divulgado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.  
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12.4. Sobre cadastro de reserva, “nos termos do entendimento do STF, o candidato aprovado em 
concurso público para formação de cadastro reserva é mero detentor de expectativa de direito à 
contratação.”. (MS 31.732 ED, rel. Min. Dias Toffoli, 1ª T, j. 3-12-2013, DJE 250 de 18-12-2013).  

 

12.5. O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera obrigatoriedade para 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUINICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - IPSM de aproveitar, 
neste período, todos os candidatos aprovados. O aproveitamento dos aprovados reger-se-á, exclusivamente, 
pelos procedimentos vigentes do IPSM. 

 

12.6. Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, 
mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste concurso público e embora o candidato tenha obtido 
aprovação, levará à sua eliminação, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, 
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.  

 

12.7. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas e resultados serão anulados 
e ele será eliminado do concurso público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

 

12.8. Por questões de segurança, os candidatos poderão, sempre que o IDECAN julgar necessário, ser 
filmados, fotografados, identificados por papiloscopistas, submetidos à revista para detecção de metais, por 
meio de equipamentos apropriados, nas salas, corredores e banheiros, ou, ainda, serem convocados para 
averiguação de assinatura, ou a copiar frases para efeito de análise grafológica.  

 

12.9. O candidato que desejar relatar ao IDECAN fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá 
fazê-lo por meio de envio de e-mail para concurso.ipsm@idecan.org.br.  

 

12.10. Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente o Edital e os comunicados a serem divulgados na forma 
dos subitens 12.2 e 12.2.1 deste edital.  

 

12.11. Em caso de necessidade de alteração, atualização ou correção de algum dado cadastral, até a 
divulgação do resultado definitivo do concurso, o candidato deverá encaminhar requerimento de solicitação 
de alteração via correio eletrônico para concurso.ispm@idecan.org.br, contendo imagem digitalizada do 
documento original que contenha os dados corretos ou cópia autenticada em cartório da sentença 
homologatória de retificação do registro civil, que contenha os dados corretos.  
 

12.11.1. Após a homologação e durante a validade deste concurso público, deverá ser encaminhado o 
pedido de alteração presencial junto a Divisão de Recursos Humanos e Folha de Pagamento do IPSM, sito à 
Travessa Costanzo De Finis, 47 - Centro - São José dos Campos / SP - CEP 12245-770, devendo conter na face 
externa do envelope a inscrição: “Concurso Público – Edital Nº 01/2023 - Atualização de Dados Pessoais”.  
 

mailto:concurso.ipsm@idecan.org.br
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12.11.2. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone 
atualizados para viabilizar os contatos necessários, sob pena de perder o prazo de uma eventual consulta ou, 
quando for, admitido, perder o prazo para a admissão, caso não seja localizado.   

 

 
12.12. O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUINICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - IPSM 
reserva-se o direito de anular este concurso público, bem como o de adotar providências que se fizerem 
necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele decorrentes.  

 

12.13. As despesas decorrentes da participação em todas as Fases e em todos os procedimentos do 
concurso público de que trata este Edital, inclusive admissão e exercício, correm por conta dos candidatos, 
que não terão direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento de despesas.  

 

12.14. A admissão no cargo estará condicionada à apresentação da documentação comprobatória dos 
requisitos para a contratação e ao atendimento das demais condições constitucionais, legais, regulamentares 
e deste Edital.  

 

12.15. A falta de comprovação de requisito para contratação, até a data da admissão, acarretará a 
eliminação do candidato no concurso e a anulação de todos os atos a ele referentes, ainda que já tenha sido 
homologado o resultado final do concurso, sem prejuízo da sanção legal cabível.  

 

12.16. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, 
classificação ou nota de candidatos, valendo para tal fim a publicação do resultado final e da homologação 
do resultado do concurso público em sua forma oficial.  

 

12.17. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUINICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - IPSM e o 
IDECAN não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:  
 

a) correio eletrônico incorreto ou não atualizado;  
 
b) endereço residencial não atualizado;  
 
c) endereço de difícil acesso;  
 
d) correspondência eletrônica não recebida por qualquer motivo.  

 
12.18. Não serão aceitas justificativas para o não cumprimento dos prazos estabelecidos e os documentos 
encaminhados fora da forma e do prazo estipulados não serão conhecidos.  

 

12.19. É facultada a apresentação de solicitação de impugnação, de forma fundamentada, ao presente 
Edital, no prazo previsto no Anexo V deste edital, a contar de sua publicação no endereço eletrônico 
www.idecan.org.br.  

 

12.19.1. Para fins de impugnação, o demandante deverá realizar seu cadastro de inscrição no concurso 
público (sem obrigação de efetivá-la), nos termos do subitem 5.3.1 deste edital, e acessar a opção “Recurso 
On-line”, através da Área para Candidato acessível pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br.  

 

http://www.idecan.org.br/
http://www.idecan.org.br/
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12.19.2. A impugnação protocolada será julgada pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público 
em conjunto com o IDECAN, no que for necessário.  

 

12.19.3. Do julgamento previsto no subitem 12.19.2 deste edital, não caberá recurso, bem como a resposta 
será disponibilizada diretamente ao demandante, sendo seus efeitos, se existentes, implementados 
mediante aditivo deste Edital ou novo edital.  

 

12.20. Os casos omissos serão avaliados pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, em 
conjunto com o IDECAN, conforme o caso.  

 

12.21. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

São José dos Campos, 18 de setembro de 2023. 
 
 
 

DEVAIR PIETRAROIA DA SILVA 
Superintendente 
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ANEXO I 
 

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 
CARGO: PROCURADOR 
 
Direito Administrativo: 
1.Conceito de direito administrativo. Regime jurídico administrativo. Função pública. Função administrativa. 
Função política ou de governo. Conceito de interesse público. Regime jurídico-administrativo. Princípios 
constitucionais do direito administrativo. 2. Organização administrativa. Órgãos públicos. Competências 
administrativas. Competências discricionárias e vinculadas: Conceito, fundamentos e limites da 
discricionariedade, mérito do ato administrativo, discricionariedade técnica, controle da discricionariedade. 
Centralização e descentralização administrativa. Desconcentração. Hierarquia administrativa. Delegação e 
avocação de competência. 3. Administração indireta. Conceito. Controle da Administração indireta. Autarquias. 
Autarquias especiais. Agências executivas. Agências reguladoras. Fundações públicas. Fundações municipais. 
Empresas estatais: empresas públicas e sociedades de economia mista. Consórcios públicos. Contrato de rateio e 
de programa. Lei Federal nº 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07. Convênios entre entidades federativas. 
Acordos de cooperação. 4. Terceiro setor. Conceito. Entes paraestatais. Serviços sociais autônomos. Organizações 
sociais. Contrato de gestão. Lei Federal nº 9.637/98. Organizações de sociedade civil de interesse público. Termo 
de parceria. Lei Federal 9.790/99. OSCIPS. Lei Federal 13.019/14. 5. Servidores públicos: Conceito, classificação, 
normas constitucionais, conceito e regime jurídico. Remuneração dos servidores públicos. Acessibilidade aos 
cargos públicos. Concurso público. Processo seletivo público. Contratação temporária. Terceirização. Estágio 
probatório. Estabilidade. Provimento. Remoção. Cessão de servidores. Enquadramento. Redistribuição. Direitos 
dos servidores municipais. Aposentadoria dos servidores públicos. Regime próprio e previdência complementar. 
Deveres e proibições dos servidos públicos. Regime disciplinar dos servidores públicos. Sanções disciplinares. 
Processo administrativo disciplinar: apuração preliminar, sindicância, processo sumário, procedimento sumário, 
inquérito administrativo, inquérito administrativo especial, exoneração de servidor em estágio probatório. 
Responsabilidade civil dos servidores públicos. 6. Competência regulamentar. Decreto executivo. Regulamentos 
de execução; regulamentos de complementação técnica; regulamentos impróprios. Outros veículos introdutores 
de normas abstratas: resoluções, regimentos, portarias, instruções. Extinção dos regulamentos. Controle 
parlamentar e jurisdicional dos regulamentos. 7. Atos administrativos. Ato administrativo e fato administrativo. 
Conceito, classificação, espécies de ato administrativo. Licenças e autorizações administrativas. Existência, 
validade e eficácia do ato administrativo. Elementos e pressupostos. Abuso de poder, excesso de poder e desvio 
de poder. Atributos. Extinção e modificação do ato administrativo. Revogação. Retificação e invalidação. 
convalidação. Efeitos dos vícios.  8. Processo administrativo: conceito, requisitos, objetivos, fases, espécies, 
princípios do processo administrativo. Audiências e consultas públicas. Coisa julgada administrativa. Lei Federal 
nº 9.784/99. 9. Licitações públicas. Lei Federal nº 8.666/93.  Lei nº 14.133/2021 Dever de licitar, inexigibilidade e 
dispensa de licitação. Princípios da licitação. Modalidades licitatórias. Pregão, Lei Federal 10.520/02. Processo 
licitatório. Registros cadastrais. Registro de preços. 10. Contratos administrativos. Conceito, natureza jurídica. 
Peculiaridade e características dos contratos administrativos. Prazo e prorrogação do contrato. Formalidades, 
instrumento contratual. Eficácia. Extinção. Contratos administrativos e regime diferenciado de contratações 
(RDC). Diversas espécies de contratos administrativos. Administração pública locadora e locatária. Convênios 
administrativos. 11. Concessão de serviço público. Conceito, natureza jurídica, remuneração do concessionário. 
Licitação das concessões. Contrato de concessão. Direitos, deveres e responsabilidade da concessionária e do 
poder concedente. Lei Federal nº 8.987/95. Permissão e Autorização de serviço público. Parcerias Público-
Privadas. Concessão administrativa. Licitação das parcerias. Regime de garantias. Regimes de empreitada. 12. 
Intervenção do Estado no domínio econômico. Infrações administrativas à ordem econômica. Regulação 
administrativa. Exploração de atividade econômica pelo Estado. Atividades privadas sob regime especial. 13 . 
Infrações e sanções administrativas. Providências acautelatórias. Multas administrativas. Poder de polícia. 
Ordenação administrativa. Relação geral e especial de sujeição. Responsabilidade das pessoas jurídicas. Lei 



 

  39  

                                           

  

  

  

  
    

Federal nº 12.846/13. 14. Controle da Administração. Controle interno e externo. Controle parlamentar. Controle 
do Tribunal de Contas. Sustação de atos e contratos administrativos. Controle jurisdicional. Controle pelo cidadão 
e pelo Ministério Público 15. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Indenização e ressarcimento. 
Responsabilidade estatal por atos lícitos e ilícitos. Responsabilidade estatal comissiva e omissiva. Excludentes de 
nexo causal e de imputação. Dano indenizável. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. 
Responsabilização administrativa e jurisdicional. 16. Improbidade Administrativa - Lei Federal n.º 8.429/92. Lei de 
Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n.º 101/00. Lei de Acesso à Informação - Lei Federal n.º 12.527/11.  
17. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
 
Direito Civil:  
1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 2. Lei Complementar nº 95/98. 3. Capacidade civil e direitos 
inerentes à personalidade. 4. Teorias e aplicação do fato, ato e negócio jurídico, inclusive elementos incidentais, 
defeitos e invalidade do negócio jurídico. Nulidade e anulabilidade do negócio jurídico. 5. Atos jurídicos lícitos e 
ilícitos. Teorias sobre o dano moral, dano estético, dano coletivo e dano social. 6. Prescrição e decadência. 7. 
Prova: teoria geral e meios de prova. 8. Direito das obrigações. 9. Contratos: disposições gerais do Código Civil de 
2002, extinção do contrato. Classificação dos contratos. Contratos preliminares e definitivos. Interpretação dos 
contratos. Contratos típicos dispostos no Código Civil de 2002: compra e venda, troca, contrato estimatório, 
doação, locação, comodato, prestação de serviços, empreitada, mandato, transporte, seguro, fiança, transação e 
compromisso. 10. Institutos da supressio e do comportamento contraditório (venire contra factum proprium). 11. 
Atos unilaterais: pagamento indevido e enriquecimento sem causa. 12. Responsabilidade civil de indenizar 
(extracontratual, pré-contratual, contratual e pós-contratual). Teoria da responsabilidade civil objetiva. 13. Posse 
e detenção. 14. Direitos reais de superfície, servidões, usufruto, uso, penhor, hipoteca, concessão de uso especial 
para fins de moradia e concessão de direito real de uso. 15. Propriedade. Função social da propriedade. MP 
759/2016. 16. Locação – Lei nº 8.245/91. 17. Conceito e diferenciação dos direitos e interesses difusos, coletivos 
e individuais homogêneos. 18. Direito e proteção aos idosos. 19. Direito e proteção às crianças e aos adolescentes. 
20. Registros públicos e registros de imóveis. Lei nº 6.015/73. Lei nº 8.245/91. 21. Súmulas dos Tribunais 
Superiores (STJ e STF).   
 
Direito Processual Civil:  
1. O Direito e os conflitos de interesses. Princípios gerais do processo civil. Fontes. Lei processual civil. Eficácia. 
Aplicação. Interpretação. Direito Processual Intertemporal. Critérios. Prerrogativas processuais da Fazenda 
Pública e do advogado público. 2. Processo: noções gerais. Relação Jurídica Processual. Pressupostos Processuais. 
Processo e procedimento. Espécies de processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão 
principal, questões preliminares e prejudiciais. Valor da Causa. 3. Fatos e atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. 
Prazos. Comunicações. Nulidades. 4. Tutela provisória. Tutela de urgência: Do procedimento da tutela antecipada 
requerida em caráter antecedente. Do procedimento da tutela requerida em caráter antecedente. Estabilização 
da tutela provisória de urgência antecipada antecedente. Da tutela da evidência. Tutela provisória de urgência. 
Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 5. Suspensão de segurança, de liminar e de antecipação 
de tutela. Restrições legais à concessão de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder Público. 6. 
Procedimento Comum. Fases. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. Improcedência liminar 
do pedido. Resposta do réu. Impulso processual. Prazos e preclusão. Prescrição. Inércia processual: contumácia e 
revelia. Formação, suspensão e extinção do processo. 7. Resposta do Réu. Contestação. Reconvenção. Incidentes 
processuais. 8. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Objeto, fonte e 
meios. Prova atípica e prova ilícita. Ônus da prova. Provas em espécie e sua produção. Audiência de instrução e 
julgamento. 9. Sentença. Conceito. Classificações. Requisitos. Efeitos. Publicação, intimação, correção e 
integração da sentença. Execução provisória. Coisa julgada. Conceito. Espécies. Limites. 10. Remessa Oficial. Meios 
de impugnação à sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. Apelação. Agravos. Embargos de 
Declaração. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. 
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Reclamação e correição. 11. Cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública e impugnação. Execução contra 
a Fazenda Pública e embargos à execução. Precatórios e obrigações de pequeno valor. 12. Precedentes. Incidentes 
de resolução de demandas repetitivas. Assunção de competência. Recurso especial ou extraordinário repetitivo. 
13. Procedimentos Especiais. Juizado Especial da Fazenda Pública e Juizado Especial Federal. 14. Mandado de 
Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. 15. O Processo Civil nos sistemas 
de controle da constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de 
Constitucionalidade. Tutelas. Declaração incidental de inconstitucionalidade. Ações Civis Constitucionais. 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. 16. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
 
Direito Constitucional 
1. Direito Constitucional Direito processual constitucional. Direito constitucional processual. Supremacia 
Constitucional. Nulidade. Conceito de Constitucionalidade. Controle de Constitucionalidade. Conceito, Requisitos 
e Espécies de Controle de Constitucionalidade. Controle Difuso. Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade. 
Súmula Vinculante. Repercussão Geral. Controle Concentrado. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação 
declaratória de constitucionalidade. Ação declaratória de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de 
inconstitucionalidade interventiva. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Controle de 
Constitucionalidade no âmbito estadual. Writs constitucionais. Habeas corpus. Habeas data. Mandado de 
injunção. Mandado de segurança. Ações Constitucionais.  2. Eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais.  
3. Organização do estado e do poder. Federação. Características. Federação Brasileira. União. Competência da 
União. Regiões Administrativas e de Desenvolvimento. Estados-membros. Competência dos Estados-membros. 
Municípios. Competência dos Municípios. Repartição das Competências. Intervenção. Intervenção Federal. 
Intervenção Estadual.  Poder legislativo. Estrutura do Poder Legislativo. Estrutura do Poder Legislativo Federal, 
Estadual, Municipal, Distrital e dos Territórios. Atribuições do Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. 
Competência privativa da Câmara dos Deputados. Senado Federal. Competência privativa do Senado Federal. Das 
reuniões das Casas Legislativas. Sessão Legislativa. Das comissões. Dos Parlamentares. Federal, estadual e 
municipal e distrital.  Remuneração dos Parlamentares. Imunidades Parlamentares. Imunidade Material e Formal. 
Incompatibilidades e Impedimentos dos Parlamentares. Perda do Mandato do Deputado ou Senador. Cassação e 
Extinção do 4. Mandato. Fidelidade e Infidelidade Partidária. Perda do Mandato por ato de infidelidade partidária. 
Processo legislativo. Tipos e Espécies. Procedimento. Fases. Iniciativa. Discussão e Aprovação. Execução. Espécies 
Normativas. Emenda Constitucional. Leis Complementares, Ordinárias e Delegadas, Medida Provisória, Decreto 
Legislativo e Resoluções. Função fiscalizatória exercida pelo Legislativo e pelo Tribunal de Contas. Poderes dos 
Tribunais de Contas. Composição, características e atribuições dos Tribunais de Contas. Tribunais de Contas 
Estaduais e do Distrito Federal. Tribunais de Contas Municipais. Ministério Público de Contas.  5. Poder executivo. 
O exercício do Poder Executivo no âmbito federal, estadual, municipal, distrital e dos territórios. Atribuições. 
Posse e Mandato. Vacância e impedimentos dos cargos. Ministros de Estado. Conselho da República. Conselho de 
Defesa Nacional. Crimes de Responsabilidade. Crimes Comuns. Prisão. Imunidade Formal. 6. Direitos e garantias 
fundamentais. Evolução. Características. Aplicabilidade. Direitos Humanos. Direitos Fundamentais explícitos e 
implícitos. Convenções e Tratados Internacionais sobre Direitos Humanos. Conflito entre Direitos Fundamentais. 
Direitos Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. Direitos da Nacionalidade. Direitos Políticos. Inelegibilidades. 
Ficha Limpa. Partidos Políticos. Os mecanismos de participação do cidadão, do povo e da sociedade na vida política 
e administrativa brasileira.  7. Ordem social. Seguridade Social. Educação. Cultura. Desporto. Ciência e Tecnologia. 
Comunicação Social. Meio Ambiente. Família, Criança, Adolescente e Idoso. Direito à Proteção Especial. Índios. 8. 
Da administração pública. Princípios constitucionais. Servidor Público. Licitação. Improbidade Administrativa. 
Servidor público e mandato eletivo. Sistema Remuneratório. Previdência e estabilidade do servidor público. 9.  
Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
 
Direito do Trabalho:  
1 Direito do Trabalho: conceito, características, divisão, natureza, funções, autonomia. 2 Fundamentos e formação 
histórica do Direito do Trabalho. 3. Flexibilização e desregulamentação. 4 Fontes formais e materiais do Direito 
do Trabalho. Conceito, classificação e hierarquia. 4.1 Conflitos de normas e suas soluções. 5 Hermenêutica: 
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interpretação, integração e aplicação do Direito do Trabalho. 5.1 Eficácia das normas trabalhistas no tempo e no 
espaço. 5.2 Revogação. 5.3 Irretroatividade. 5.4 Direito adquirido. 6 Princípios do Direito do Trabalho. 7 Renúncia 
e transação no Direito do Trabalho. 8 Relação de trabalho e relação de cargo. 8.1 Estrutura da relação 
empregatícia. 8.2 CTPS – prazo para anotação da carteira profissional, anotações na CTPS e CTPS eletrônica. 9 
Relações de trabalho lato sensu: trabalho autônomo, eventual, temporário e avulso. 9.1 Estágio. Cooperativas de 
mão-de-obra. Trabalho voluntário 9.2 Contratos de trabalho por equipe. 9.3 Cláusulas de exclusividade e de não-
concorrência. 10 Empregado: conceito e requisitos previstos na CLT.  
 
Direito Processual do Trabalho: 
1 Direito Processual do Trabalho. 1.1 Princípios. 1.2 Fontes. 1.3 Autonomia. 1.4 Interpretação. 1.5 Integração. 1.6 
Eficácia. 2 Organização da Justiça do Trabalho. 2.1 Composição, funcionamento, jurisdição e competência de seus 
órgãos. 3 O Ministério Público do Trabalho. 3.1 Organização. 3.2 Competência. 3.3 Atribuições. 3.4 Inquérito civil. 
4 Competência da Justiça do Trabalho: em razão da matéria, das pessoas, funcional e do lugar. 4.1 Conflitos de 
Competência e órgão competente para sua decisão. 5 Partes, procuradores, representação, substituição 
processual, litisconsórcio e intervenção de terceiros. 5.1 Assistência Judiciária. 5.2 Justiça Gratuita. 5.3 Jus 
Postulandi. 5.4 Mandato tácito. 6 Atos, termos e prazos processuais. 6.1  
Despesas processuais. 6.2 Custas e emolumentos. 6.3 Comunicação dos atos processuais. 6.4 Aplicação do Direito 
Processual Comum na esfera trabalhista. 6.5 Instrução Normativa 39/16 do TST. 7. Nulidades no processo do 
trabalho: espécies, extensão, princípios e arguição. 7.1 Preclusão: conceito e espécies. 8 Dissídio individual e 
dissídio coletivo. 8.1 Dissídio individual: procedimentos comuns, sumário (Lei nº 5.584/1970 e suas alterações) e 
sumaríssimo. 8.2 Petição inicial: requisitos, emenda, aditamento, desistência e indeferimento. 8.3 Pedido. 9 
Audiência. 9.1 “Arquivamento” e revelia. 9.2 Conciliação. Homologação de acordo extrajudicial. 9.3 Resposta – 
contestação, exceção e reconvenção. 10 Provas: princípios, ônus e espécies.  
 
Direito Tributário e Processual Tributário:  
1. Fontes do Direito Tributário. 1.1 Constituição da República. 1.2 Lei Complementar. 1.3 Lei Ordinária. 1.4 
Tratados e Convenções internacionais. 1.5 Decretos. 1.6 Atos normativos administrativos. 1.7 Decisões 
normativas. 1.8 Práticas reiteradas. 1.9 Convênios. 2 Princípios tributários. 2.1 Princípio da legalidade tributária. 
2.2 Princípio da anterioridade tributária (anual e nonagesimal). 2.3 Princípio do non olet. 2.4 Princípio da 
capacidade contributiva. 2.5 Princípio da isonomia. 2.6 Princípio da seletividade. 2.7 Princípio da irretroatividade 
tributária. 2.8 Princípio da vedação ao confisco. 2.9 Princípio da não limitação ao tráfego de pessoas e bens e a 
ressalva do pedágio. 3 Limitações ao poder de tributar. 4 Vigência, aplicação, interpretação e integração da lei 
tributária. 5 Tributo (definição e classificação). 5.1 Impostos. 5.2 Taxas. 5.3 Contribuição de Melhoria. 5.4 
Contribuições especiais. 5.5 Empréstimos Compulsórios. 6 Competência Tributária. 7 Benefícios fiscais. 7.1 
Imunidade. 7.1.1 Imunidade geral e recíproca 7.1.2 Imunidade dos templos religiosos 7.1.3 Imunidade não 
autoaplicável de partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades educacionais e beneficentes de 
assistência social sem fins lucrativos. 7.1.4 Imunidade de imprensa. 7.1.5 Imunidade dos fonogramas e 
videofonogramas. 7.2 Isenção. 7.3 Anistia. 7.4 Remissão. 7.5 Outros benefícios fiscais. 8. Distribuição das Receitas 
Tributárias. 9 Responsabilidade Tributária. 9.1 Responsabilidade e solidariedade. 9.2 Responsabilidade dos 
sucessores. 9.3 Responsabilidade de terceiros. 9.4 Substituição Tributária. 9.5 Responsabilidade por infrações. 9.6 
Denúncia espontânea. 9.7 Multas tributárias. 10. Obrigação Tributária. Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS); Normas Constitucionais e Normas Gerais das Leis nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 e nº 10.887, de 
18 de junho de 2004; agentes públicos; órgãos de controle do RPPS; Benefícios do Regime Próprio de Previdência 
Social. Portaria MPS nº 402, de 10 de dezembro de 2008 (e alterações). Portaria nº 1.467, de 02 de Junho de 2022. 
Regime de Previdência Complementar. Previdência Complementar dos Servidores Públicos. 
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Direitos Difusos e Coletivos:  
1. Direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. Conceito e formas de tutela. 2. Instrumentos 
de resolução extrajudicial de conflitos de natureza coletiva. Inquérito civil. Termo de ajustamento de conduta 
(TAC). Fundos. 3. Processo Civil Coletivo. Teoria geral do processo civil coletivo. Princípios gerais do processo civil 
coletivo. Sistema de Vasos Comunicantes. Ações cabíveis. Legitimidade ativa e passiva. Interesse Processual. 
Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. Competência. Litispendência, conexão e continência. Antecipação de 
tutela e outras medidas de urgência. Multas. Desistência. Transação.  Prova. Recursos. Sentença. Custas e demais 
encargos da sucumbência. Coisa Julgada. Liquidação, Cumprimento e Execução. Fundos. 4. Tutela de outros 
direitos metaindividuais leis e interpretação: Saúde (Lei nº 8.080/90). Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010). 
Necessidades Especiais (Lei nº 7.853/89, Lei nº 10.098/2000, Lei nº 10.216/2001, Lei nº 13.146/2015, Decreto 
Legislativo nº 186/2008, Decreto nº 6.949/2009). Idoso (Lei nº 10.741/2003). Mulher (Lei nº 11.340/2006). Criança 
e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990). Mandado de Segurança (Lei nº 12.016/2009). 5. Súmulas dos Tribunais 
Superiores (STJ e STF). 
 
Direito Previdenciário:  
1. Direito da Seguridade Social no Brasil: conceito, evolução, posição enciclopédica, fontes e princípios. 2. Eficácia 
e interpretação das normas de seguridade social. 3. Distinção entre assistência social, saúde e previdência social. 
4. Competências privativa, comum e concorrente para legislar sobre seguridade social. 5. Custeio da seguridade 
social: fontes de custeio, natureza jurídica da contribuição à seguridade social. 6. Previdência Social: conceito, 
evolução histórica, riscos, formas de proteção, fontes e princípios. 7. Regime Geral de Previdência Social: 
Beneficiários. Salário de contribuição. Salário de benefício. Contribuições. Acidente do Trabalho. Moléstias 
ocupacionais. Benefícios e serviços. 8. Regime de previdência dos funcionários públicos. 9. Disposições 
constitucionais sobre seguridade social. 10. Lei nº 8.212/91, Lei nº 8.213/91; Decreto nº 3.048/99. Lei nº 
9.717/1998, Lei nº 10.887/2004, Lei nº 9.796/1999, Lei nº 9.983/2000. 11. Lei Complementar Municipal nº 
646/2021. Lei Complementar Municipal nº 653/2022 11. Emendas Constitucionais nº 20/1998, nº 41/2003, nº 
47/2005, nº 70/2012, nº 103/2019. 11. Súmulas do STF e STJ. 
 
Legislação Municipal e Institucional:  
1. Lei Orgânica do Município de São José dos Campos. 2. Estatuto do Servidor Municipal – Lei Complementar 
Municipal nº 56/1992. 3. Lei de criação do IPSM – Lei Municipal nº 4.220/1992. Lei Municipal nº 10.408/2021.  
 
CARGO: MÉDICO  
 
Língua Portuguesa:   
Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estruturação do texto e dos parágrafos. Articulação do texto: 
pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais. Significação contextual de palavras e 
expressões. Equivalência e transformação de estruturas. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. 
Cargo de tempos e modos verbais. Pontuação. Estrutura e formação de palavras. Funções das classes de palavras. 
Flexão nominal e verbal. Pronomes: cargo, formas de tratamento e colocação. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Ortografia oficial. Acentuação gráfica.   
 
Legislação Municipal e Institucional:  
Estatuto do Servidor Municipal – Lei Complementar Municipal nº 56/1992. Lei Orgânica do Município de São José 
dos Campos. Lei de criação do IPSM – Lei Municipal nº 4.220/1992. Lei Municipal nº 10.408/2021. Lei 
Complementar Municipal Nº 653/2022. 
 
Conhecimentos Específicos: 
Agravos à saúde do trabalhador. Saúde mental. Sistemas sensoriais, respiratório e cardiovascular. Câncer. Sistema 
musculoesquelético. Sangue. Sistemas nervoso, digestivo, renal-urinário e reprodutivo. Doenças da pele. Aspectos 
legais da medicina do trabalho. Responsabilidades em relação à segurança e à saúde ocupacional. Saúde 
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ocupacional como um direito humano. Saúde e segurança no local de trabalho. O sistema previdenciário 
brasileiro. Prestações do regime geral de previdência social. Das prestações do acidente de trabalho e da doença 
profissional. Da comunicação do acidente. Das disposições diversas relativas ao acidente de trabalho. Da 
habilitação e reabilitação profissional. Tempo de serviço e especial. Doenças profissionais e do trabalho. 
Classificação dos agentes nocivos. Formulários de informações. Nexo técnico epidemiológico. Bioética. Princípios 
fundamentais. Direitos e deveres do médico. Responsabilidade profissional. Sigilo médico. Atestado e boletim 
médicos. Perícia médica. Pesquisa médica. Código de ética do médico do trabalho. Epidemiologia ocupacional. 
Método epidemiológico aplicado à saúde e à segurança ocupacional. Medidas de exposição no local de trabalho. 
Medição dos efeitos das exposições. Ergonomia. Princípios de ergonomia e biomecânica. Antropometria e 
planejamento do posto de trabalho. Relações entre saúde ambiental e ocupacional. Saúde e segurança 
ocupacional e o meio ambiente. Gestão ambiental e proteção dos trabalhadores. Gestão em saúde: planejamento, 
implementação e avaliação de políticas, planos e programas de saúde nos locais de trabalho. Perícias médicas 
judiciais. Exame clínico e anamnese ocupacional. Análise das condições de trabalho. Laudos médicos e ambientais. 
Programa de controle médico e serviços de saúde ocupacional. Normas regulamentadoras. Normas técnicas da 
previdência social para diagnóstico de doenças relacionadas ao trabalho. Proteção e promoção da saúde nos locais 
de trabalho. Programas preventivos. Avaliação do risco em saúde. A saúde da mulher. Doenças infecciosas. 
Programa de prevenção de riscos ambientais. Toxicologia. Toxicologia e Epidemiologia. Monitoração biológica. 
Toxicocinética. Toxicologia básica. Agentes químicos no organismo. Toxicodinâmica dos agentes químicos. 
Política de Saúde Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde. 
Lei Orgânica do Município – cap. Saúde. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – 
Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária 
à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória 
Estadual e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação.Classificação Internacional de Funcionalidade –CIF; Código 
de Ética Médica; O processo saúde-doença: conceitos e determinação social; Lei 8112/1990; Previdência Social- 
funcionamento e legislação atualizada; Legislação acidentária atualizada; acidentes de trabalho (conceitos, tipos 
de acidentes); Legislação em Saúde do Trabalhador atualizada; Decreto 3298 (20/12/1999); Constituição Federal: 
Seção II da Saúde, Capítulo II da Seguridade Social, Título VIII da Ordem Social; Legislação do SUS: Lei nº 8080/90, 
Lei nº 8142/90 e atualizações; Doenças Relacionadas ao Trabalho e Doenças Profissionais; Perícia médica: 
conceitos e prática; Noções gerais das áreas médicas e conduta pericial; Toxicologia ocupacional; Noções sobre 
alcoolismo, tabagismo, uso de drogas; Riscos ligados a atividades de trabalho; Fisiologia do trabalho; Noções de 
Epidemiologia e Estatística.Ética médica. Ética e limites de atuação. Bioética. Anatomia. Fisiologia. Embriologia. 
Genética. Patologia. Semiologia. Imunologia. Conceitos de auditoria em Saúde. Aplicação da auditoria em Saúde. 
Análise de doenças. Critérios para avaliação de proposição de tratamentos. Decisão clínica e cuidados na saúde. 
Programas de Medicina Preventiva. Protocolos Assistenciais. Conceitos de incidência e prevalência de doenças. 
Conceitos de resolubilidade assistencial. Medicina baseada em evidências. Pensões. Perícias. Medicina do 
Trabalho. 
 
CARGO: ANALISTA PREVIDENCIÁRIO PSICÓLOGO  
 
Língua Portuguesa:   
Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estruturação do texto e dos parágrafos. Articulação do texto: 
pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais. Significação contextual de palavras e 
expressões. Equivalência e transformação de estruturas. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. 
Cargo de tempos e modos verbais. Pontuação. Estrutura e formação de palavras. Funções das classes de palavras. 
Flexão nominal e verbal. Pronomes: cargo, formas de tratamento e colocação. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Ortografia oficial. Acentuação gráfica.   
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Legislação Municipal E Institucional:  
Estatuto do Servidor Municipal – Lei Complementar Municipal nº 56/1992. Lei Orgânica do Município de São José 
dos Campos. Lei de criação do IPSM – Lei Municipal nº 4.220/1992. Lei Municipal nº 10.408/2021. Lei 
Complementar Municipal Nº 653/2022. 
 
Noções De Informática  
MS-Windows 2010: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 
aplicativos MS-Office 2016. MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de 
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração 
de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 
controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 
2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, 
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, 
animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. 
 
Conhecimentos Específicos: 
Diagnóstico Psicológico: Conceituação e objetivos; avaliação psicológica; entrevista psicológica; elaboração de 
laudos e outros documentos. Código de Ética do Psicólogo e Resoluções do CFP; Técnicas de intervenção 
psicológica. Psicopatologia: natureza e causa dos distúrbios; Psicopatologia e Justiça; Drogas e álcool: 
dependência química. A Criança e o Adolescente: desenvolvimento emocional e social. Clínica do Idoso. Psicologia 
Social. Grupo social e familiar: o indivíduo e o grupo; as transformações da família. Saúde mental e os princípios 
da luta antimanicomial. Psicologia e justiça: compromisso social, ética e direitos humanos. Avaliação de 
desempenho, gestão de carreiras, orientação profissional, análise de cargos, recrutamento e seleção, reabilitação 
profissional, planejamento de treinamento, técnicas de entrevista, motivação e liderança e desenvolvimento 
organizacional. 1. Psicologia geral: Psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Ludoterapia. Psicologia 
experimental. Psicologia do Desenvolvimento: René Spitz. Jean Piaget. Lev Vygotsky e Henri Wallon. Escala de 
Gesell. Teorias da Personalidade e Teoria Psicoterápica: Abordagem centrada no cliente. Abordagem corporal. 
Abordagem psicanalítica. Abordagem cognitivo-comportamental. Abordagem existencialista. Abordagem 
analítica. Abordagem gestáltica. Abordagem psicodramática. Abordagem psicossomática. A psicologia nas 
diversas modalidades de atendimento: oficina abrigada, centros de convivência, programas comunitários: 
métodos, objetivos, indicações e limitações. 2. Psicopatologia: aspectos gerais; classificação (CID-10), avaliação 
do paciente e funções psíquicas; natureza e causa dos Transtornos: transtornos de humor, transtornos de 
personalidade, transtornos relacionados ao uso e abuso de substâncias psicoativas, transtornos de ansiedade, 
transtorno do estresse pós-traumático, transtornos depressivos, transtornos fóbicos, transtornos 
psicossomáticos, transtornos somatoformes. Esquizofrenia. Outros transtornos neuróticos, psicóticos e 
sociopáticos da personalidade. Mecanismos de defesa. Psicopatologia e criminalidade: delinquência e 
criminalidade; drogas líticas e ilícitas: natureza, efeitos, comportamento, repercussões no ambiente de trabalho. 
Tratamento e prevenção da dependência química. Fatores Psicossociais no Trabalho. Transtornos Mentais 
Relacionados ao Trabalho. Estruturas clínicas (neurose, psicose e perversão). Componentes da Classificação 
Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF). Psicodiagnóstico: Entrevistas. Bateria psicométrica: 
testes projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e encaminhamento. Equipe 
multiprofissional. Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento familiar. Modalidades de tratamentos biológicos 
e psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, sinergismos. A psicologia na equipe psiquiátrica 
multiprofissional: definições de papéis, atribuições e responsabilidades. Psicologia em situação de emergência. 3. 
Cultura organizacional, grupos de trabalho, liderança, poder, motivação e comunicação nas organizações. Equipes 
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de trabalho e desempenho organizacional em diferentes organizações. Condições e organização do trabalho: 
trabalho prescrito, ambiente físico, processos de trabalho e relações socioprofissionais. Carga de trabalho e custo 
humano: atividade, tarefa e condições de trabalho. Trabalho, subjetividade e saúde psíquica. Psicologia do 
Trabalho: Comportamento humano nas organizações. 4. Qualidade de Vida no Trabalho. Saúde Mental e Trabalho. 
Ergonomia da atividade. Saúde Organizacional. Teorias, Métodos e Técnicas em Saúde do Trabalhador. Acidente 
de Trabalho. Licença Saúde, Readaptação e Reabilitação Profissional, Aposentadoria por Invalidez. 5. Gestão de 
pessoas no setor público: tendências e gestões atuais. Avaliação e gestão de desempenho: gestão do 
conhecimento e gestão por competências, abordagens e ferramentas. Desenvolvimento de pessoas como 
estratégia de gestão e a interação desta atividade com as demais funções do processo de gestão de pessoas. 
Política de desenvolvimento organizacional: o novo conceito de treinamento e desenvolvimento para educação 
continuada. Elaboração de projetos de desenvolvimento de pessoas: fases, procedimentos, diagnóstico, 
planejamento, execução, acompanhamento e avaliação. Conhecimentos para elaboração de perfis funcionais. 
Conhecimentos para elaboração e desenvolvimento de projetos de RH. Técnicas para elaboração de diagnósticos 
situacionais em RH. Noções de estatística.  6. Gerenciamento de conflitos. Psicologia de grupo e equipes de 
trabalho: fundamentos teóricos e técnicos sobre grupos, conflitos no grupo e resolução de problemas. 7. Política 
de recrutamento e seleção. Planejamento, técnicas, avaliação e controle de resultados do processo seletivo. 8. 
Ética profissional. Ética dos profissionais de saúde mental: responsabilidades, atribuições, sigilo, compromisso 
com atualização do conhecimento. Ética do psicólogo organizacional. 9. Políticas, diretrizes, ações e desafios nas 
temáticas de família, criança, adolescente, idoso, pessoa com deficiência, população em situação de rua, trabalho 
infantil, exploração sexual, violência e abuso sexual contra criança e adolescente, gênero, raça, etnia e 
diversidade. Psicologia Social Crítica.  10. Legislação em saúde mental (Lei Federal nº 10.216/01, Portaria GM/MS 
nº 336/02, Portaria GM/MS nº 3.088/11) e conteúdo e repercussão na prática assistencial. A Política Nacional de 
Saúde Mental. Ética e Legislação Profissional. Legislação e regulamentações da profissão do (a) Psicólogo (a). 
Estatuto da Criança e do Adolescente.  Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/2003. 
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ANEXO II 
DO MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE SE DESEJA CONCORRER 

À RESERVA DE VAGA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
  

Atesto, para fins de participação no Concurso Público de Provas para provimento do cargo de 
_______________________________________________________, promovido pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO SERVIDOR MUINICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - IPSM – SP, regido pelo Edital nº 01/2023, que o(a) Senhor(a) 
____________________________________ 
________________________________________________________________é pessoa com deficiência (espécie) 
_______________________________________________________________, CID ___________________, com 
grau/nível de deficiência (leve, moderado ou alto)________________________, tendo como provável causa da 
deficiência (descrever/apresentar aprovável causa da deficiência):  
____________________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________.  
  
Adiciono ainda outras informações:  
1) Candidato faz uso de próteses, órtese ou adaptações? (      ) Sim (      ) Não    

Se Sim, em qual(is) membro(s)/parte(s) do corpo? _________________________________________________ 2) 
Se candidato com deficiência mental, especificar as páreas de limitação associadas e habilidades adaptativas:   
____________________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________________  
3) Se candidato com deficiência múltipla, especificar a associação de suas ou mais deficiências: ________________  
____________________________________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________________________________  
  
  

_____________________/______, ____ de _______________ de 20____.  
   
  

______________________________________________________  
Assinatura e carimbo com nome e número do CRM do médico especialista na área de deficiência do(a) 

candidato(a).  
  
  
Observações:  
* No caso de deficiência auditiva, anexar exame de audiometria recente.   
* No caso de deficiência visual, anexar exame de acuidade em AO (ambos os olhos), com especificação da patologia 

e do campo visual.    
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ANEXO III 

DO FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
  

Eu, _________________________________________________________________________________________ 
inscrito no CPF sob o nº ________________________ - ______, venho requerer ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
do Concurso Público para provimento do cargo de 
_____________________________________________________________, promovido pelo INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR MUINICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - IPSM – SP, regido pelo Edital nº 01/2023. 
Informar todos os dados a seguir:  
 

Nº NIS:  CPF:  

DATA DE NASCIMENTO:  DATA EXPEDIÇÃO:  RG:  UF:  

NOME DA MÃE:  

  
OBSERVAÇÕES:  

• É de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento deste formulário e o envio da documentação em conformidade 
com o Edital de abertura de inscrições;  

• Todos os documentos enviados serão analisados pela banca examinadora do IDECAN, que emitirá relatório com a situação do pedido do 
candidato.  

  
___________________________/______, ____ de _______________________ de 20____.  

  
____________________________________________________  
Assinatura do(a) requerente  
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ANEXO IV 

DA DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DOS CARGOS 
  

CARGO PÚBLICO  ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO  

PROCURADOR 

Prestar assistência jurídica ao Instituto de Previdência do IPSM e representá-lo judicial, extrajudicial e 
administrativamente, atuando em todos os atos dos processos; elaborar pareceres, minutas de projetos 
de lei e decretos; executar atividades inerentes ao planejamento, execução e monitoramento de 
processos, procedimentos e informações para eficiência e efetividade da gestão previdenciária em sua 
área de atuação. Elaborar relatórios, estudos e análises, de interesse da autarquia, na sua área de 
atuação. Executar outras atividades inerentes a sua área de atuação ou ambiente organizacional sempre 
que solicitado ou necessário. Dirigir veículo para cumprimento das atribuições do cargo quando 
necessário. 

Analista Previdenciário 
Psicólogo 

Elaborar, manter e aplicar treinamentos internos, cursos de reciclagem, programas e projetos 
pertinentes ao desenvolvimento na carreira dos servidores do quadro próprio; realizar aconselhamento 
psicológico, encaminhamento, seleção, treinamento, recrutamento e remanejamento de servidores do 
IPSM; realizar levantamento de dados de pessoal e outros assuntos concernentes a recursos 
humanos;  participar na elaboração e execução de projetos e pesquisas que busquem o aprimoramento 
das relações de trabalho, de saúde mental e da qualidade de vida dos servidores e beneficiários; realizar 
avaliação biopsicossocial; Colaborar no âmbito administrativo em temas de sua área de formação 
relacionados a saúde e análises técnicas, tais como definição de procedimentos internos, elaboração de 
minutas, reuniões internas e externas, participação em seminários, palestras, treinamento e afins; 
desenvolver programas específicos à área de atuação (saúde, recursos humanos, desenvolvimento, 
promoção social e outras que requeiram presença do profissional); atender servidores, aposentados ou 
pensionistas aplicando técnicas terapêuticas diversas, individualmente ou em grupo; executar outras 
atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

Médico 

Realizar os procedimentos de readaptação funcional e instruir a administração da Instituição para 
mudança de atividade do servidor/funcionário; Executar exames periódicos de todos os servidores ou 
em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais, Fazer 
o exame clínico e interpretar os resultados de exames complementares para controlar as condições de 
saúde e assegurar a continuidade operacional e a produtividade; Fazer tratamento de urgência em casos 
de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde; orientar e executar a terapêutica adequada 
para prevenir consequências mais graves ao trabalhador; Participar da Avaliação biopsicossocial para 
deferimento ou indeferimento de aposentadorias; Ações em Medicina Ocupacional: Realizar 
homologação de atestados médicos apresentados por servidores pertencentes ao quadro próprio do 
IPSM; Compor junta médica oficial; Realizar avaliação e reavaliação de incapacidade temporária para o 
trabalho dos servidores do quadro próprio do IPSM; Realizar avaliação médica pericial, para fins de 
reconhecimento de deficiência dos segurados, constatando o período de exercício e o grau de 
deficiência; Participar da elaboração e execução de programas de pré e pós aposentadoria ,nas diversas 
abordagens relacionadas a saúde dos participantes; Colaborar no âmbito administrativo em temas 
médicos relacionados a saúde e análises periciais ,tais como definição de procedimentos internos, 
elaboração de minutas, reuniões internas e externas, participação em seminários ,palestras 
,treinamento e afins. Analisar os documentos de PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) e LTCAT 
(Laudo Técnico das condições do Ambiente de Trabalho) para reconhecimento de tempo especial para 
fins de aposentadoria e emissão de Certidão de Tempo de Contribuição pela constatação de exposição  a 
agentes nocivos à saúde; Constatação e reavaliação de incapacidade permanente para o trabalho 
(fornecimento de informações e preenchimento de documentos médicos); Constatação de moléstias 
graves para fins de isenção de imposto de renda; Assistência técnica em processos judiciais: formulação 
de quesitos , acompanhamento nas pericias in loco  e manifestação de laudo judiciais; Enquadramento 
do requerimento de compensação previdenciária -COMPREV Avaliar, juntamente com outros 
profissionais, condições de insegurança; Executar qualquer outra atividade que por sua natureza esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área. 
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ANEXO V 

DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO PREVISTO* 
 

FASE DATA INÍCIO DATA FIM 

Publicação do Edital de Abertura  18/09/2023 

Período de impugnação ao Edital  18/09/2023 21/09/2023 

Período de inscrições  18/09/2023 17/10/2023 

Período de inscrição obrigatório para os que desejam requerer 
isenção de taxa de inscrição e período para formalização de 
solicitação de isenção da taxa de inscrição  

18/09/2023 19/09/2023 

Formalização de solicitação de isenção da taxa de inscrição  20/09/2023 21/09/2023 

Divulgação da análise preliminar dos pedidos de isenção  03/10/2023 

Prazo para interposição de recursos acerca a análise preliminar 
dos pedidos de isenção  

04/10/2023 05/10/2023 

Divulgação da análise definitiva dos pedidos de isenção  16/10/2023 

Último dia para reimpressão do boleto de pagamento  18/10/2023 

Divulgação das relações preliminares de inscrições (Geral + 
Atendimento Especial)  

25/10/2023 

Prazo para interposição de recursos sobre a divulgação 
preliminar de inscrições (Geral + Atendimento Especial)  

26/10/2023 27/10/2023 

Divulgação das relações definitivas de inscrições (Geral + 
Atendimento Especial)  

03/11/2023 

Divulgação dos locais de prova  08/12/2023 

Aplicação das Prova objetiva  17/12/2023 

Publicação dos gabaritos preliminares das provas objetivas e dos 
cadernos de prova  

18/12/2023 

Prazo para interposição de recurso contra os gabaritos 
preliminares das provas objetivas  

19/12/2023 20/12/2023 

Publicação dos gabaritos definitivos e do resultado preliminar 
das provas objetivas  

17/01/2024 
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Prazo para interposição de recurso contra o resultado 
preliminar das provas objetivas  

18/01/2024 19/01/2024 

Publicação do resultado definitivo das provas objetivas  30/01/2024 

Publicação do resultado preliminar da prova discursiva 20/02/2024 

Prazo para interposição de recursos contra o resultado 
preliminar das Provas Discursivas 

21/02/2024 22/02/2024 

Resultado definitivo das Provas Discursivas 08/03/2024 

Resultado final do Concurso Público 13/03/2024 

Homologação do resultado final do Concurso Público 
A Critério da Administração 

  
   
( * ) As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração, conforme necessidade e 
conveniência do Município de São Bernardo do Campo-SP e do IDECAN. Caso haja alteração, esta será previamente 
comunicada por meio de edital publicado no endereço eletrônico www.idecan.org.br.   
  
( ** ) As datas posteriores a essa atividade serão informadas por meio dos editais subsequentes, a serem 
publicados no endereço eletrônico www.idecan.org.br.  
  
 


